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RESUMO 
O problema abordado neste trabalho é reflexo da falta de legislação nos órgãos públicos 
no tocante à segurança e a saúde do trabalhador, pois ao contrário dos trabalhadores regidos 
pela Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, os estatutários seguem sofrendo a ausência de 
Leis específicas que atendem para a melhoria dos ambientes laborais. Apesar dessa lacuna, é 
importante intervir, não esperar por mudanças na legislação para oferecer melhorias no 
serviço público, tendo em vista que as agressões dos agentes ambientais podem interferir na 
saúde e no desempenho das funções dos servidores e por conseqüência na produtividade em 
função dos afastamentos no trabalho. Na Instituição estudada, DETRAN/AL, os servidores 
exercem atividades em condições inseguras, se expondo a inerentes riscos de acidentes, não 
há conscientização dos danos a sua saúde. Com enfoque nesses agentes nocivos, serão 
inspecionados os ambientes de trabalho desta Instituição, com o objetivo de identificar e 
avaliar estes agentes agressores e adotar medidas corretivas que põem em risco a saúde e a 
segurança dos funcionários. E propor a Direção Geral do DETRAN/AL um conjunto de 
medidas e ações no campo da segurança do trabalho, para minimizar ou eliminar os riscos de 
acidentes e doenças ocupacionais expostos aos seus servidores. As ações prevencionistas 
serão normatizadas e definidas em documentos, estabelecendo atribuições por pessoas e 
setores da instituição no assunto que se refere e couber a cada um. 
 
Palavras–chave: Segurança do trabalho, riscos ocupacionais, acidentes e doenças 
ocupacionais.
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ABSTRACT 
The problem addressed in this work is a reflection of the lack of legislation in the 
public services regarding the safety and health of workers, because unlike the workers 
governed by the CLT, the statutory suffer with the absence of specific laws that serve to 
improve the working environments. Despite this gap, intervene is important, not wait for 
changes in legislation to provide improvements to public service in order that the attacks of 
environmental agents can interfere with the health and performance of the functions of the 
civil servants and consequently on productivity due to dismissals at work. In the institution, 
DETRAN/AL, the civil servants practice activities in unsafe conditions, exposing themselves 
to inherent risks of accidents, there is no awareness of the damage to their health. With focus 
on these harmful agents, it will be inspected the work environments of the institution, with the 
goal of identifying and evaluating these agents and adopt corrective measures that put at risk 
the health and safety of the officials. And propose to the General Direction of DETRAN/AL a 
set of measures and actions in the security of work, to minimize of eliminate the risks of 
accident and occupational diseases exposed to their civil servants. The preventive will be 
adjusted and defined on documents, establishing tasks per person and section of the institution 
at the subject that refers and is up to each one. 
 
Keywords: Security of work, occupational hazards, accidents and occupational 
diseases. 
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1 INTRODUÇÃO 
Historicamente, a maior parte dos organismos públicos tem ignorado a matéria de 
segurança do trabalho quando se percebe que os gestores não assumem a segurança do 
trabalho em sua filosofia organizacional, ao presenciar que as medidas prevencionistas de 
riscos ocupacionais não fazem parte das diretrizes básicas administradas. Parte desta falha 
pode-se atribuir à falta de legislação em segurança e saúde no trabalho específica para o setor 
público, em que os estatutários não são contemplados com normas e leis que garantam 
condições de trabalho. Embora exista esta lacuna, as instituições públicas mais conscientes 
independentes da mudança da legislação, podem oferecer proteção a integridade física e saúde 
ocupacional a seus servidores. 
Para adotar a visão prevencionista será introduzido no órgão público a segurança do 
trabalho, que pode ser entendida como um conjunto de medidas aplicadas nas atividades das 
empresas, para prevenir acidentes do trabalho e doenças ocupacionais. Esse conjunto de 
medidas prevencionistas está incluído nos programas, instruções e procedimentos destinados à 
preservação e controle dos riscos ocupacionais. 
A prevenção dos riscos ocupacionais é aplicada para neutralizar a agressividade dos 
perigos inerentes às atividades laborais, com objetivo de prevenir acidentes ou doenças 
ocupacionais, para isto é necessário identificar e avaliar os riscos que serão encontrados nos 
ambientes de trabalho. 
Os acidentes do trabalho são prevenidos através da aplicação de medidas específicas de 
segurança. Para isso devem-se identificar os agentes de riscos (físico, químicos, biológicos, 
ergonômicos e de acidentes), os atos inseguros praticados pelos trabalhadores e as condições 
inseguras impostas pelo empregador. Tais medidas devem eliminar ou reduzir os agentes de 
riscos e outras causas. 
Para avaliar os riscos ambientais encontrados e identificados nos locais de trabalho dos 
servidores, será empregada a metodologia baseadas nos parâmetros legais das Normas 
Regulamentadoras –NR do Ministério do Trabalho e Emprego – MTE. As NR’s contêm 
requisitos técnicos para afirmar se os riscos existentes estão ou não expostos aos seus 
trabalhadores, para posteriores medidas de prevenções de acidentes e doenças ocupacionais. 
De acordo com a Lei nº 6.154 de 22 de dezembro 1977 do MTE as NR’s mais 
destacadas devido a seus envolvimentos são: 
a)  NR-5 Comissão Interna de Prevenção de Acidentes – CIPA, constitui uma das 
ferramentas mais importantes para prevenir os riscos de acidentes e doenças ocupacionais. 
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b)  NR - 6 Equipamento de Proteção Individual – EPI, considerado todo dispositivo, de uso 
individual utilizado pelo trabalhador, destinado a protegê-lo dos agentes de riscos, visando 
garantir sua segurança e a saúde no trabalho. 
c)  NR -7 Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional – PCMSO, que dispõe sobre 
a atuação da medida do trabalho na promoção e na preservação da saúde da população do 
estabelecimento. 
d)  NR-9 Programa Preventivo de Riscos Ambientais – PPRA, que dispõe sobre a 
obrigatoriedade da elaboração e da implantação do programa visando a preservação da 
saúde e da integridade física dos trabalhadores. 
e)  NR-15 Atividades e Operações Insalubres, que são as atividades desenvolvidas nos 
ambientes laborais acima dos limites de tolerância e através de avaliações qualitativas 
avaliadas no local de trabalho por um profissional competente. 
f)  NR-17 Ergonomia, que estabelecer parâmetros que permitem à adaptação das condições 
de trabalho as características psicofisiológicas dos trabalhadores. 
Além das NR’s do MTE, existem outras legislações inclusive internacionais que são: 
American Conference of governmental Industrial Higyenists - ACGIH, que a própria NR-9 
diz que na ausência dos valores dos limites de tolerâncias previstos na NR-15, recomenda os 
limites de exposição ocupacional estabelecidos na ACGIH; e a legislação empregada no 
gerenciamento dos riscos, que tem as técnicas de controle dos riscos e de evitar acidentes. 
A escolha desses métodos irá depender da análise dos riscos. E para se fazer a análise 
de riscos é essencial a identificação dos riscos nos setores produtivos, que serão levantados 
através das inspeções de segurança e das investigações de acidentes caso tenham ocorridos. 
A Segurança do Trabalho além da necessidade e obrigatoriedade para as empresas é 
também uma atividade de valor técnico, administrativo e econômico para a organização e de 
inestimável benefício para os empregados, seus familiares e para sociedade. 
Em síntese, o que se destaca nesta dissertação são sugestões para elaboração de uma 
política de Segurança do Trabalho no diz respeito à prevenção de riscos de acidentes e 
doenças ocupacionais, aplicando medidas para neutralizar a agressividade dos perigos 
peculiares ou inerentes às atividades laborais do setor público. 
Qualquer atividade em uma empresa é mais fácil de ser administrada e com resultados 
eficazes se estiver apoiada numa política adequadamente definida. A Segurança do Trabalho 
não foge a regra. Para que os programas, procedimentos e instruções tenham êxito em suas 
aplicações é necessário que o DETRAN/AL esteja apoiado por diretrizes básicas, bem 
definidas para administrar as atividades prevencionistas em seus setores. Essa linha de 
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conduta tem a finalidade de orientar os recursos à prevenção de acidentes do trabalho e 
doenças ocupacionais. Portanto é imprescindível que todos os funcionários, 
independentemente de níveis hierárquicos, participem ativamente das diretrizes gerais ou 
instruções que virem a ser emitidas e que seja criada a conscientização preventiva 
(ZOCCHIO, 2002).  
1.1 Organização estudada 
A Organização analisada é o Departamento Estadual de Trânsito de Alagoas – 
DETRAN/AL, autarquia com vínculo à Secretaria de Estado da Defesa Social, com 
autonomia administrativa, financeira e operacional. Seu papel é fundamental para sociedade, 
com um número elevado de atendimentos realizados em todos os períodos do ano. 
O DETRAN/AL tem por missão coordenar, controlar e executar a política de trânsito, 
em conjunto com outras instituições que tem interesses mútuos, e através desta integração 
buscar permanentemente um trânsito seguro e com fluidez. 
Focalizando, suas atribuições essenciais, a autarquia tem competência para: Promover a 
Segurança do Trânsito no Estado de Alagoas, e Controlar Veículo e Condutores. 
Em meados de 2002 um novo modelo de gestão surgiu na instituição, alicerçado pelas 
novas necessidades da sociedade, em virtude de aquisição de veículo, melhoria de renda, 
melhores acessibilidades, entre outros, conduzindo forçosamente a instituição a uma nova 
estruturação, tendo como conseqüência a elaboração de novos procedimentos de trabalho, 
estabelecimento de estratégia, metas, e a elaboração de novos processos. Esses elementos 
foram edificados em um planejamento estratégico havidos na autarquia, onde a participação 
ativa dos servidores contribuiu com toda concepção do programa, assim sendo, a segurança 
do trabalho surgiu como um dos elementos essenciais nos processos executados pelos 
servidores. 
Observou-se que nos prescritos do planejamento estratégico faltou a introdução de uma 
política de segurança do trabalho apenas citou ações que poderiam ser realizadas na área de 
segurança do trabalho, mas sem estar atrelada a uma política como qualquer outra, com linhas 
de condutas definindo como administrar as atividades de prevenção preestabelecidas em um 
documento. 
A Lei 5.247/91 estadual, que estabelece o Regime Jurídico Único dos Servidores 
Públicos Civis do Estado de Alagoas, também não define Normas expressamente de direitos 
voltada aos cuidados no ambiente do trabalho dos servidores se referindo a saúde e segurança 
dos funcionários. 
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Hoje o contingente funcional tem um número expressivo de 540 servidores, já incluindo 
os 77 cargos comissionados. Sua sede é na Capital do Estado de Alagoas e está localizada em 
frente à praia e de fundo para uma lagoa, medindo 5.300 m² de área construída. Trata-se de 
um prédio de construção antiga, em péssimo estado de conservação. Em alguns setores, as 
instalações apresentam um processo de corrosão e outras patologias. 
1.2 Problemática 
A proposta deste trabalho é a implantação de um conjunto de medidas preventivas no 
campo da segurança do trabalho no DETRAN/AL, a fim de evitar acidentes e doenças 
ocupacionais aos seus funcionários. Para esta providência é necessário que todas as ações 
prevencionistas estejam fundamentadas e normatizadas legalmente. Este é o grande desafio. O 
problema está na falta de legislação para o servidor público, em todas as esferas além do 
difícil acesso às normas de proteção à saúde e a segurança no trabalho. 
 Os trabalhadores regidos pela CLT são contemplados com Leis e Normas específicas 
que garantam melhores condições no ambiente laboral, o que não ocorre para os funcionários 
públicos estatutários. 
O Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos Civis do Estado de Alagoas, Lei Nº 
5.247/1991, também não regulamenta nenhum dispositivo que venha garantir seus servidores 
da real proteção a saúde e segurança no trabalho. 
No entanto a Constituição Federal 1988, conforme o Art. 37, aplica a estes 
trabalhadores o inciso XXII do Art. 7º que afirma “ a redução dos risco iminentes ao trabalho 
por meio de normas de saúde, higiene e segurança”. E ainda, nesta Carta Magna no seu Art. 
127 define o Ministério Público do Trabalho representado por seus procuradores, para garantir 
qualidade de vida aos trabalhadores de todos os setores produtivos, priorizando o 
estabelecimento de políticas de combate a todas as formas de trabalho degradante, com ênfase 
na prevenção de acidentes e doenças ocupacionais. 
Desta forma os Procuradores do Trabalho desenvolvem ações de caráter preventivo e 
repressivo, para tornar efetivo o cumprimento das normas de proteção à saúde e segurança do 
trabalho, para as instituições e empresas em geral que não estiverem em concordância com o 
ambiente de trabalho descente e sadio. Para estas instituições se adequarem às normas de 
saúde e segurança do trabalho é firmado o Termo de Compromisso de Ajustamento de 
Conduta – TCAC, com base na Lei 7.347/85. 
Os termos firmados em forma de cláusulas, determinam que sejam instituídos 
dispositivos que proporcionem segurança e saúde aos trabalhadores, com base nas Normas 
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Regulamentadoras aprovada pela portaria 3.214/78 do MTE e com amparo na legislação da 
Consolidação das Leis Trabalhistas, e ainda com prazos para implantação e em caso de 
descumprimento serão aplicadas multas pecuniárias estabelecidas. 
Ao contrário de acordos judiciários de caráter punitivo, o que se propõe nesta 
dissertação é o desenvolvimento e implementação de ações preventivas contínuas contra 
riscos ocupacionais. Estas ações devem ser apoiadas em uma Política de Segurança do 
Trabalho, criada pelo órgão, e que deverá ser expressamente documentada contendo linhas de 
condutas amplamente definidas, para que as medidas preventivas implementadas tenham 
resultados eficazes. 
Não importa se este conjunto de ações preventivas para serem implantadas na 
instituição sejam os mesmos ou similares aos dispositivos utilizados para amparar os 
trabalhadores Celetistas, o importante é implementar estas atividades, não perder tempo,  
enquanto os organismos competentes não elaboram Leis e Normas específicas que buscam 
qualidade de vida para os servidores públicos estatutários. 
1.3 Objetivos do trabalho 
O principal objetivo é propor ações no campo da Segurança do Trabalho para prevenir  
os servidores do DETRAN/AL dos riscos de acidentes do trabalho e doenças ocupacionais 
nas suas atividades laborais. 
Objetivos específicos: Fazer uma inspeção geral nos ambientes de trabalho da autarquia 
para identificar os riscos ambientais. Posterior a esta etapa, avaliar os riscos encontrados e em 
seguida adotar medidas de controle para minimizar ou eliminar esses agentes nocivos 
identificados. 
 Para alcançar esses objetivos é necessário a participação de todos efetivamente, sendo 
que, as pessoas deverão assumir responsabilidades de acordo com os cargos que ocupam e as 
funções que exercem. 
Os riscos, onde quer que se encontrem, devem e podem ser analisados, para possível 
eliminação ou controle, desde que um conjunto de ações possa viabilizar e determinar a sua 
natureza e seus efeitos. A este conjunto de ações, dá-se o nome de investigação e análise 
ambiental. 
A tomada de decisão deve ser fundamentada tecnicamente através dos programas 
preventivos e seus princípios básicos, inspeções de segurança, investigações de causas de 
acidentes. 
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1.4 Metodologia 
A metodologia aplicada neste trabalho encontra-se nas Normas Regulamentadoras –NR 
do Ministério do Trabalho e Emprego MTE, para identificação, avaliação e controle dos 
riscos ambientais e, na ausência  dessas NR´s, pode-se encontrar na American Conference of 
Governamental Industrial Hygienists - ACGIH. O método das NR’s consiste em esclarecer 
se os riscos ambientais existentes nos ambientes de trabalho, depois de identificados, estão ou 
não expostos aos funcionários. Esta confirmação se dá baseados nas avaliações quantitativas 
e qualitativas, com parâmetros nos limites de tolerâncias estabelecidos e no prescrito do texto 
legal. 
Esta metodologia para avaliar os riscos ambientais, ou seja, se as atividades dos 
servidores são salubres ou não, serão avaliadas através das possíveis fontes geradoras dos 
riscos incluindo a trajetória e o meio de propagação dos agentes no meio ambiente de 
trabalho, além de identificar as funções e determinar o número de trabalhadores que podem 
estar expostos caracterizando as atividades, tipo de exposição e as medidas de controles a 
serem propostas. 
Para monitoramento da exposição e das medidas de controle, será realizada uma 
avaliação sistemática e repetitiva das exposições dos riscos. Esta ação visa à introdução ou 
modificação das medidas de controle dos riscos objetivando a preservação e integridade física 
dos trabalhadores. 
É imprescindível enfatizar que no momento o importante não é apresentar um PPRA, e 
sim sensibilizar o representante desta Instituição a necessidade de implantação de ações 
saneadoras de riscos de acidentes e doenças ocupacionais. Sendo assim, para não tornar um 
trabalho repetitivo, foi escolhido apenas um setor da Autarquia, a Vistoria de Veículo, para 
servir de exemplo nas demonstrações de riscos ambientais e medidas corretivas cabíveis. Mas 
que fique claro que a partir da aprovação da proposta deste trabalho, será realizado a 
avaliação dos riscos de todos os setores do DETRAN/AL, para elaboração e implementação 
do PPRA. 
1.5 Justificativa 
Quando se discute o caso de melhorias na qualidade do serviço público, a preocupação é 
imediata na necessidade em infra-estrutura e tecnologia, para atender as expectativas dos seus 
servidores e usuários em pontualidades, conforto, rapidez e segurança. Logo, percebe-se que, 
em relação a segurança e a saúde do trabalhador, ficam distantes estes quesitos de serem 
alcançados. O que consta no DETRAN/AL é um grande déficit físico estrutural e insatisfação 
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dos seus funcionários, que além de desenvolverem suas atividades em condições precárias, se 
expõem a eminentes riscos de acidentes. 
Em razão dessas exposições de riscos ambientais, em 2005 o Sindicato dos 
Trabalhadores do DETRAN/AL junto os funcionários de alguns setores denunciaram a 
procuradoria Regional do Trabalho da 19ª Região, as invulneráveis condições de trabalho do 
órgão. Em conseqüência desta denúncia, o DETRAN/AL teve que firmar um Termo de 
Compromisso de Ajustamento e Conduta –TCAC perante o Ministério Público do Trabalho, 
na forma das Cláusulas em que se obrigava a fornecer Equipamento de Proteção Individual – 
EPI, e fiscalizá-los pelo uso adequado, Constituir uma Comissão Interna de Prevenção de 
Acidentes - CIPA (similar a NR-5), elaborar e implementar PPRA e PCMSO e outros 
providencias. 
Com estas exigências baseadas nos termos do Parágrafo 6º do Art. 5º da Lei Federal nº 
7.347/85, o órgão se comprometeu a implantar as medidas de seguranças determinadas, que 
embora reconheça a importância deste procedimento, e a valorização do ser humano, foi 
necessário penalidades impostas, para garantir os direitos individuais e da preservação da 
saúde e da vida. 
No decorrer de um ano foi criada uma Comissão de funcionários para identificar os 
riscos produtivos, similar a CIPA (regida pela Consolidação das Leis Trabalhistas – CLT), 
onde executaram suas atribuições de constituir ferramentas para prevenir riscos de acidentes e 
doenças ocupacionais. O Programa de Prevenção de Riscos Ambientais – PPRA foi 
implementado, mas as realizações das suas propostas para controle dos riscos ambientais 
declaradas no cronograma anual de ações, só foram realizadas parcialmente. Houve  
treinamento, distribuição dos EPI para as exigidas atividades, esses equipamentos eram 
fiscalizados quanto ao uso e existia estoque para reposição, mas após um ano não houve 
continuidade nestes programas e procedimentos de segurança do trabalho. Esta interrupção se 
deu pelas mudanças de direção do órgão. Os novos gestores, analisando as explanações 
apresentadas pela comissão, não deram mais resposta. 
Desta forma, fica claro que os funcionários necessitam de esforços para proteger-se, 
uma vez que a vida organizacional das pessoas tem uma relação de dependência e quando 
estas ações gerenciais são arbitrárias ou deixam de existir aos interesses dos trabalhadores 
podem provocar insegurança nestas pessoas. Esta é uma das razões para retornar com o 
assunto de Segurança do Trabalho no momento. Também é importante para as organizações e 
o público em geral tomarem consciência dos perigos potenciais decorrentes do contínuo 
progresso tecnológico que a humanidade vem alcançando. 
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Com a proposta e aplicações de ações de prevenção e controle de riscos ocupacionais na 
autarquia, estará o órgão oferecendo melhores condições para saúde e segurança dos seus 
servidores. Isto, consequentemente, resultará em maior competitividade e redução de seus 
custos, ou seja, estará a autarquia livre de muitos transtornos, como acidentes indesejáveis, 
indenizações, afastamentos do serviço. 
No entanto, para o órgão ter sucesso nas suas ações referentes à saúde e segurança, será 
necessário manter uma política definida, conscientização prevencionista com todos os 
servidores, remoção imediata das condições inseguras ao serem detectadas, com apoio ativo 
de todos que compõem a organização. 
Assim, com os instrumentos que envolvem a Segurança do Trabalho como todo 
procedimento de tomada de decisão, os funcionários de todos os níveis, Comissão Interna de 
Prevenção de Acidente – CIPA ou similar e sindicato da classe dos trabalhadores, cada um em 
suas atribuições saberão identificar e analisar seus problemas. 
Acredita-se que não exista um método ótimo para identificação dos riscos. Na prática, a 
melhor estratégia é a combinação de várias técnicas existentes, rastreando o maior número 
possível de informações sobre os riscos, e evitando desta forma que a empresa seja 
inconscientemente, ameaçado por eventuais perdas provenientes de acidentes (DE CICCO E 
FANTAZZINI, 1985). 
Por fim, a finalidade deste trabalho é propor medidas prevencionistas e de controle dos 
riscos, através de programas, instruções e procedimentos, com o propósito de reduzir ou 
eliminar os riscos ambientais aos quais estão expostos aos seus servidores e usuários. 
1.6 Estrutura do trabalho 
Este trabalho está estruturado em 5 capítulos. Neste primeiro capitulo foi exposto a 
introdução do trabalho que terá em seu contexto o objetivo de abordar medidas  
prevencionistas e de controle dos riscos de acidentes e saúde ocupacional existentes nos 
ambientes do DETRAN/AL. 
No segundo capítulo, são apresentados os conceitos relacionados à Segurança do 
Trabalho, procedimentos e instruções de medidas e riscos ambientais, a base conceitual 
estudada. 
No terceiro capítulo, desenvolvimento e abordagem do problema apresentando e 
implementando as medidas prevencionistas e de controle dos riscos ambientais que através de 
seus agentes poderão causar danos a saúde e a integridade física dos servidores do 
DETRAN/AL. 
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No quarto capítulo, será apresentada proposta para aplicação de um conjunto de 
medidas no campo da segurança do trabalho a fim de prevenir e minimizar os riscos de 
acidentes e doenças ocupacionais expostos ou não aos trabalhadores, tais como: Introdução de 
uma política de segurança do trabalho, instituição da Comissão Interna de Prevenção de 
Acidentes – CIPA ou semelhante e a elaboração e implantação do Programa de Prevenção de 
Riscos Ambientais. 
E quinto capítulo, destaca as conclusões deste trabalho, dificuldades encontradas, 
recomendações para estudos futuros. 
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2 FUNDAMENTAÇÃO TEÓRICA 
Neste capitulo será descrita a base conceitual adotada neste trabalho em relação à   
Segurança do Trabalho, Política se Segurança do Trabalho, Riscos ambientais, Físicos, 
Químicos, Biológicos, Ergonômicos e de Acidentes, Pratica da Prevenção, Programa de 
Prevenção de Riscos Ambientais, Acidente de Trabalho, Causas dos acidentes do trabalho, 
Principais tipos de causas de acidentes do trabalho, Instrumentos Básicos para identificar os 
riscos e Equipamentos de Proteção Individual. 
2.1 Segurança do Trabalho 
Conforme Cardella (1999), define segurança como um conjunto de ações exercidas com 
o intuito de reduzir danos e perdas provocados por agentes agressivos. 
“A segurança do trabalho é a ciência que atua na prevenção dos acidentes do trabalho 
decorrentes dos fatores de risco operacionais. Nos ambientes de trabalho, existem inúmeras 
situações de risco que variam conforme a natureza da atividade, o processo produtivo, as 
medidas de controle existentes, etc.” (SALIBA, 2004 p. 24). 
Neste trabalho serão apresentadas ações para prevenir os servidores da autarquia dos 
riscos de acidentes e doenças do trabalho, portanto é oportuno o conceito de outro autor dando 
ênfase ao conjunto de medidas pevencionistas como dispositivos de combate aos agentes 
agressivos. 
“A expressão Segurança do trabalho foi adotada para todo o conjunto de medidas 
prevencionistas de acidentes de trabalho e de doenças ocupacionais. A razão para esta adoção 
é simples. O que os trabalhadores devem ter e sentir é a segurança em seu trabalho, contra 
tudo o que pode ser caracterizado como agente perigoso a sua integridade física e a sua saúde. 
Não importa, portanto, se o perigo pode causar um ferimento ou uma doença. O que previne 
ambos são medidas de segurança contra os agentes agressivos” (ZOCCHIO, 2002 p. 17). 
Para não confundir a definição de perigo e risco encontradas nos dicionários comuns, 
serão conceituados a seguir, direcionados para o lado técnico do assunto desta dissertação, ou 
seja, no campo da prevenção, o seguinte: 
“Perigo (hazard, como alguns preferem, usando palavra inglesa) identifica a 
possibilidade de vir a ocorrer acidente do trabalho ou doença ocupacional, em razão de 
condições ou situações agressivas aos trabalhadores e até de danos à propriedade da empresa” 
(ZOCCHIO, 2002 p.18) 
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“Risco ( risk ou danger, como também alguns preferem) identifica a probabilidade 
maior ou menor, ou mesmo eminente, de ocorrer um acidente ou uma doença decorrente de 
condições ou situações do trabalho e também danos ao patrimônio empresarial” ( ZOCCHIO, 
2002 p. 18) 
Conforme com os conceitos atualizados e consolidando as definições acima, o conceito 
de risco adotado neste trabalho é de que risco é a probabilidade menor ou maior de ocorrer um 
acidente ou uma doença durante o trabalho. Assim, o conceito adotado para perigo é de que 
seja a possibilidade de ocorrerem acidentes e doenças devido as agressividades dos locais e 
dos meios de trabalho. 
Para Tavares (2005), risco é uma ou mais condição de uma variável, com o potencial 
necessário para causar danos. Ou, ainda, a possibilidade de perda ou perdas de uma empresa 
devido a um acidente, bem como a uma serie de acidentes. 
E ainda Tavares (2005), perigo expressa a exposição relativa a um risco e favorece sua 
materialização em danos. 
A prevenção de riscos ocupacionais é o que se faz ou se aplica para neutralizar a 
agressividade dos perigos peculiares ou inerentes as atividades, com objetivo de prevenir 
acidentes ou doenças ocupacionais, ou seja, o termo risco deve ser entendido como sendo um 
adjetivo que caracteriza os perigos, logo, um perigo pode ter um risco alto ou baixo. 
Aplicar medidas para prevenir perigos e riscos é função das atividades prevencionistas 
de acidentes e doenças ocupacionais, que serão vistos mais na frente. 
Conforme Saliba (2005), a segurança do trabalho visa prevenir os acidentes de trabalho 
oriundos dos diversos riscos operacionais presentes nos ambientes de trabalho. Assim, as 
medidas adotadas na prevenção dos acidentes muitas vezes minimizam a exposição aos 
agentes ambientais. 
“Do ponto de vista funcional, a Segurança do Trabalho é um conjunto de medidas e 
ações aplicadas para prevenir acidentes e doenças ocupacionais nas atividades da empresas. 
Tais medidas e ações são de caráter técnico, educacional, médico, psicológico e motivacional, 
com o indispensável embasamento de medidas e decisões administrativas favoráveis. A 
segurança do trabalho também é uma atividade de valor técnico, administrativo e econômico 
para a organização e de indispensável benefício para os empregados, suas famílias e a 
sociedade como um todo” (ZOCCHIO,2002 p. 37) 
2.1.1 Política de Segurança do Trabalho 
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Assim como em todas as áreas de atividades de uma empresa, no campo da segurança 
do trabalho, a organização também deve manter uma política bem definida, para serem 
programadas todas as realizações de prevenção de acidentes (FUNDACENTRO, 1979). 
Para Zocchio (2002), é importante que as empresas adotem uma política ou diretrizes 
básicas, o título não importa, com uma linha de conduta sadia e definida para administrar as 
atividades prevencionistas em sua organização. Essa linha de conduta tem a finalidade de 
orientar todos os programas, instruções e procedimentos destinados a prevenção de acidentes 
e saúde ocupacional. 
Ao adotar as políticas de segurança do trabalho em suas atividades, as empresas passam 
a dispor de instrumentos de inestimável valor administrativo, definidores das linhas de 
conduta que devem ser obedecidas em todas as atividades a serem administradas, com metas 
que desejam alcançar. Com isto é consolidado um modelo de organização e a estabilidade 
administrativa na empresa é garantida (ZOCCHIO, 2000). 
A política prevencionista deve fazer parte do conjunto de política da empresa. Ela trata 
de algo indispensável ao pleno êxito das demais atividades, que é a segurança e a saúde dos 
trabalhadores, fatores de inegável valor para a qualidade de vida dos empregados e 
produtividade da empresa. 
A política prevencionista, como as outras, é um documento normativo que estabelece a 
linha de conduta a ser observada por pessoas e setores da empresa. Além de estabelecer um 
Serviço de Segurança e Medicina deve também ser constituída uma Comissão Interna de 
Prevenção de Acidentes. 
Os pontos fundamentais da política de segurança e saúde no trabalho para Zocchio 
(2000) seriam: 
•  Organização e responsabilidade; 
•  Comunicado e registro de acidentes; 
•  Controle preventivo de risco e perigo; 
•  Instruções e treinamentos; 
•  Divulgação e promoção. 
Algumas empresas dispõem desse tipo de documento com seus princípios fundamentais 
da segurança do trabalho, outras administram segundo a sua tradição e cultura, sem avaliar o 
que estão fazendo, outras nada possuem, cuidam aleatoriamente das atividades 
prevencionistas conforme os problemas que surgem. É fácil avaliar que os resultados não 
serão os mesmos, pois a probabilidade de êxito é mais acentuada nas que adotam uma 
política de segurança do trabalho efetiva. 
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A implantação da política de segurança do trabalho pode estabelecer algumas 
dificuldades. Por isso, é necessário entender as atribuições das responsabilidades. 
Somente com uma política bem definida de delegação de atribuições e 
responsabilidades é que poderá alcançar com sucesso as ações de segurança do trabalho. 
Dentre elas um programa de prevenção de acidentes a ser desenvolvido pela empresa, 
atribuindo a participação de todos os elementos que compões a organização independente do 
nível hierárquico (FUNDACENTRO, 1979). 
Na prática para ocorrer atividade da prevenção é imprescindível o envolvimento de 
todos independentemente do cargo que ocupa, cada um com suas responsabilidades e 
obrigações a serem atribuídas. 
Ainda para desincumbência das respectivas responsabilidades por seus funcionários 
convém dividir estas responsabilidades em dois modos, a responsabilidade institucional e a 
funcional. 
Para Zocchio (2002), a responsabilidades institucionais são as responsabilidades que a 
empresa assume em função de normas e leis vigentes. Mesmo que a instituição não aprecia 
legislação e não introduza segurança do trabalho espontaneamente a empresa poderá deparar 
com as implicações do ponto de vista legal e social da ampla responsabilidade que assume a 
própria Constituição Federal (Título II – Dos direitos e garantias fundamentais, Capítulo II – 
Dos direitos sociais Art. 7º, inciso XXII), que traz de forma implícita as obrigações das 
empresas no que se refere a segurança dos empregados. 
Existe outras legislações que atribuem ao mesmo assunto, sendo aos trabalhadores 
celetistas, a Consolidação das Leis Trabalhistas - CLT e as Normas Regulamentadoras – 
NR’s do Ministério do Trabalho e Emprega – MTE . 
A empresa assume também a obrigação em relação a disposições sobre segurança e 
higiene do trabalho incluído em Constituições estaduais, leis sanitárias, código de obras e 
outras legislações da mesma matéria no âmbito estadual e municipal. 
O serviço de segurança do trabalho deve estar atento a essas normas, leis e 
regulamentos, orientado sempre pelo Setor Jurídico da empresa. 
As responsabilidades funcionais ditam que cada membro da organização assuma o 
exercício da respectiva função, para que seja alcançado o cumprimento das responsabilidades 
da empresa. Ou seja, a empresa delega responsabilidades individuais para cada um dos seus 
membros (ZOCCHIO, 2002). 
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2.2 Riscos Ambientais 
O ambiente, as ferramentas, as máquinas e as posturas, etc, são variáveis presentes no 
ambiente de trabalho, que diariamente colocam-se a mercê de oportunidades de danos a 
integridade e a saúde do trabalhador. Se estes irão concretizar, não se pode afirmar. No 
entanto, estes elementos cotidianos podem ser estimados com determinado grau de certeza as 
chances com que cada um deles poderá contribuir para esta concretização indesejada. A cada 
uma dessas oportunidades de danos a integridade ou a saúde de uma pessoa em seu ambiente 
laboral é denominado Riscos Ambientais (BARBOSA FILHO, 2001). 
A Norma Regulamentadora NR-9 do MTE, considera riscos ambientais apenas os 
agentes físicos, químicos e biológicos existentes nos ambientes de trabalho que, em função de 
sua natureza, concentração ou intensidade e tempo de exposição, são capazes de causar danos 
à saúde do trabalhador. 
Para Zocchio (2002), a NR-9 foi emitida incompleta, omitindo riscos mecânicos e 
ergonômicos, que fazem tanto ou mais vitimas no trabalho que os riscos explícitos em seu 
texto. 
Conforme Saliba (2005), riscos ambientais são os agentes físicos, químicos e biológicos 
presentes nos ambientes de trabalho, capazes de produzir danos à saúde, quando estes agentes 
superam os respectivos limites de tolerância. Estes limites são fixados em razão da natureza, 
concentração do agente e tempo de exposição. Todavia, não pode adotá-lo como valores 
rígidos entre a condição segura e capaz de gerar alguma doença, devido à suscetibilidade 
individual, ou seja, os limites devem ser encarados como valores referenciais. 
Para Barbosa Filho (2001), inicialmente é importante identificar toda possibilidade de 
risco, em seguida avaliar estes riscos quanto a sua potencialidade danosa, quantificando ou 
qualificando conforme exigência para cada fator de risco. Adiante são aplicadas as medidas 
de controle ou eliminação desses riscos. 
E ainda, de acordo com Barbosa Filho(2001), resta conhecer estes riscos que se dividem 
em cinco grupos, a saber: riscos físicos, químicos, biológicos, acidentes, ergonômicos. O 
risco físico são aqueles que compreendem danos de variáveis tais como ruído, vibração, 
temperaturas externas, pressão anormais, radiações ionizantes e não ionizante. Os riscos 
químicos representam os elementos que estão presentes no campo de atuação da toxicologia, 
que estuda os efeitos nocivos decorrentes das interações de substancias químicas com o 
organismo. Os riscos biológicos relacionam-se à capacidade de organismos vivos, que causam 
doenças ao organismo humano. Os riscos de acidentes são decorrentes, da presença material 
de oportunidades de danos como sobreaquecidas resultantes do atrito entre peças, partes 
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móveis, arestas cortantes, sistemas motores desprotegidos, fiação exposta etc. E riscos 
ergonômicos que vão desde análise da jornada de trabalho, passando pelos vícios de posturas 
e exigências individuais, interação com mobília, condição de conforto, rotina de atividade, 
habilidades e preferências pessoais, pelo descrito percebe que o espectro da investigação 
ergonômica vai muito alem do conteúdo apresentado na NR-17. 
Os riscos identificados estão citados nas Normas Regulamentadoras – NR’s aprovadas 
pelo MTE. Elas contem requisitos técnicos e administrativos mínimos que são exigidos para 
ações prevencionistas dos riscos ocupacionais. 
Riscos Ocupacionais por sua vez, seriam os riscos que estão presentes nos ambientes de 
trabalho, que agridem a saúde do trabalhador provenientes do desempenho de sua função ou 
cargo em que ocupa na empresa. 
Após a identificação dos riscos existentes nos locais analisados serão classificados 
conforme a Tabela 1 do Anexo IV – da NR-5, como se segue na tabela 2.1 abaixo. 
Tabela 2.1 - Classificação dos principais riscos ocupacionais em grupos 
Riscos 
Físicos 
Riscos 
Químicos 
Riscos 
Biológicos 
Riscos 
Ergonômicos 
Riscos de 
 Acidentes 
Ruído Poeira Vírus Esforço físico 
intenso 
Arranjo físico inadequado 
Vibrações  Fumos  Bactérias  Levantamento e 
transporte 
manual de peso 
Máquinas e equipamentos 
sem proteção 
Radiações 
ionizantes 
Névoas Protozoários Exigência de 
postura 
inadequada 
Ferramentas inadequadas 
ou defeituosas 
Radiações não 
ionizantes 
Neblinas Fungos  Controle rígido 
de 
produtividade 
Iluminação inadequada 
Frio Gases Parasitas Imposição de 
ritmos 
excessivos 
Eletricidade 
Calor Vapores Bacilos Trabalho em 
turno e noturno 
 
Probabilidade de incêndio 
ou explosão 
Pressões 
Anormais 
Substâncias, 
compostos ou 
produtos 
químicos em 
geral 
 Jornadas de 
trabalho 
prolongadas 
Armazenamento 
inadequado 
Umidade    Monotonia e 
repetitividade 
Animais peçonhentos 
  Outras situações 
causadoras de 
stress físico e/ou 
psíquico 
Outras situações de risco 
que poderão contribuir 
para ocorrência de 
acidente 
Fonte: Manual de Legislação ATLAS – Segurança e Medicina do Trabalho (2004) 
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Alguns autores consideram riscos ambientais, os riscos físicos, químicos e biológicos, 
não considerando os riscos de acidentes e ergonômicos. Acredita que centram atenções na 
análise de variáveis, de serem ou não avaliadas de forma mensuradas, assumindo a posição 
dos riscos de acidentes e ergonômicos como sendo de caráter subjetivo. Mas é preferível 
considerar os cinco grupos, porque há uma maior abrangência de análise e por conseqüência 
uma extensão de cuidados que deverão ser resultantes. Em síntese, prezando pela 
maximização da abrangência da identificação, há maximização das possibilidades de 
avaliação e controle, com isto certamente deverão resultar na maximização da busca da 
proteção (BARBOSA FILHO, 2001). 
2.2.1 Riscos físicos 
Consideram-se agentes físicos as diversas formas de energia a que possam estar 
expostos os trabalhadores, tais como ruído, vibrações, pressões anormais, temperaturas 
extremas, radiações ionozante, radiações não ionizantes, bem como o infra-som e o ultra-som 
(SALIBA, 2004). 
Iida (2003), define ruído no âmbito da natureza mais operacional, como um estímulo 
auditivo que não contem informações úteis para tarefa que está sendo executada. 
Conforme Barbosa Filho (2001), o som pode nos oferecer agradáveis sensações, como a 
recordação de momentos anteriormente vividos, promover relaxamento através das harmonias 
e ritmos musicais e canções, todavia, pode também provocar sensações incomodas e até 
mesmo dolorosas. Quando o som assume este caráter indesejável, geralmente é chamado de 
ruído. 
O ruído é uma mistura de diversas freqüências. Para melhorar a definição, o ruído é 
qualquer sensação sonora indesejável (MARANO, 2003). 
 A exposição a ruídos excessivos, (sons desagradáveis, contínuos ou intermitentes), fora 
dos limites de tolerância afixados pelo anexo 1 da NR-15 da Portaria 3.214/78, podem causar 
danos ao sistema auditivo ou seja efeitos como redução da capacidade auditiva ou até surdez 
definitiva e dependendo do tempo de exposição algumas alterações no organismo poderão 
surgir como: distúrbios gastrointestinais, distúrbios relacionados com o sistema nervoso (por 
exemplo : irritabilidade, nervosismo, vertigens). Um ruído intenso acelera o pulso, eleva a 
pressão arterial, contrai os vasos sanguíneos (SALIBA, 2004). 
Em geral o ruído é definido como um som desagradável. A exposição constante a ruído 
poderá, levar a perda auditiva, como a complicações respiratórias, cardiovasculares, 
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digestivas e visuais. As irritações, cansaços e insônias também são sintomas característicos 
dos efeitos de ruídos (COSTA, 2004). 
A NR-15 Anexo Nº 1, apresenta os limites de tolerância para ruído contínuo ou 
intermitente, conforme tabela 2.2, já a tabela 2.3 exemplifica níveis de som típicos. 
Para a NR-15, o ruído contínuo e intermitente é aquele que não é caracterizado como de 
impacto, ou seja, o ruído de impacto é aquele que apresenta picos de energia acústica de 
duração inferior a 1 segundo a intervalo superiores a 1 segundo. Nesta norma, também fixa 
para cada nível de pressão o tempo diário máximo permitido e a metodologia de avaliação. Os 
limites de tolerância estão transcritos na tabela 2.2. 
Tabela 2.2 - Limites de tolerância para ruído contínuo ou intermitente
 
NIVEL DE RUÍDO dB (A)  MÁXIMA EXPOSIÇÃO DIÁRIA PERMICÍVEL 
85 
86 
87 
88 
89 
90 
91 
92 
93 
94 
95 
96 
98 
100 
102 
104 
105 
106 
108 
110 
112 
114 
115 
8 horas 
7 horas 
6 horas 
5 horas 
4 horas e 30 minutos 
4 horas 
3 horas e 30 minutos 
3 horas 
2 horas e 40 minutos 
2 horas e 15 minutos 
2 horas 
1 hora e 45 minutos 
1 hora e 15 minutos 
1 hora 
45 minutos 
35 minutos 
30 minutos 
25 minutos 
20 minutos 
15 minutos 
10 minutos 
8 minutos 
7 minutos 
Fonte: Manual de legislação Atlas: Segurança e Medicina do Trabalho (2004) 
 
Tabela 2.3 - Exemplos de Níveis de Som Típicos 
dB Exemplos típicos  dB Exemplos típicos 
130 limiar da percepção 
120 grande avião à jato 
110 grande orquestra 
100 arrebitamento 
90 trem 
80 escritório ruidoso 
70 motor de carro 
60 discurso 
50 escritório médio 
40 escritório quieto 
30 biblioteca 
20 sussurro 
10 sussurro bem baixo 
0 limiar da audibilidade (1.000 Hz) 
Fonte: Costa (2004) 




[image: alt]Capítulo 2            Fundamentação Teórica 
 
 
18
 
 
Outro Risco Físico são as Radiações não Ionizantes que “São radiações 
eletromagnéticas cuja energia não é suficiente para ionizar os átomos dos meios em que 
incide e atravessa. Entretanto, conforme a energia que possuem, podem causar lesões sérias 
ao pessoal que trabalha ou é exposto a estas radiações” (MARANO, 2003 p.118). 
Ainda para o autor,  essas radiações são apresentadas pelos raios infravermelhos, 
ultravioletas, microondas e raios laser. 
Neste estudo sobre as radiações não ionizante, apenas só serão comentadas as incididas 
pelo raio Microondas existentes na utilização dos monitores de vídeo dos computadores. 
Microondas – “São impulsos eletromagnéticos utilizados em sistemas de comunicação, 
no radar, em fornos eletrônicos de uso industrial e caseiro, etc” (MORANO, 2003 p. 118). 
Para Costa (2004), as microondas são especialmente perigosas em função da sua 
capacidade de gerar calor, quando incidem sobre a água em forma os tecidos. Como exemplos 
podem ser citados trabalhos realizados com secadores, fornos, aparelhos de fisioterapia, 
sistema de comunicação, todos emitem microondas. 
As ondas eletromagnéticas são representadas por microondas e radiofreqüência, no uso 
das microondas: microondas (decimétricas, centimétricas, milimétricas), radiolocalização 
(radar), auxílio a navegação, telecomunicações por microondas, radioastronomia – 
radiometeorologia, - radioespectroscopia, fisioterapia, fornos microondas (MORANO, 2003). 
A radiação de radiofreqüência se produz de forma natural, principalmente pela 
eletricidade atmosférica, que é estática, mesmo com intensidade muito baixa. As fontes de 
microondas e radiofreqüência artificiais podem está presentes nas estações de radio e 
televisão, radares e sistemas de telecomunicação, fornos de microondas e equipamentos 
utilizados em fusão e esterilização (SALIBA, 2002). 
Os efeitos da radiação não ionizante sobre o organismo podem ser agudos ou crônicos. 
Geralmente as lesões se manifestações cronicamente e se caracterizam apresentando ritmo e 
contrações no coração, diminuição no olfato, alterações no sistema nervoso central e 
prováveis alterações cromossômicas, esterilidade. A radiação não ionizante pode também 
causar desequilíbrio celular, agindo sobre os radicais livres acelerando processos de 
envelhecimento, artrite reumatóide e até neoplasias, não obstante estudos realizados pela 
Universidade da Califórnia, afastam as hipóteses de que a exposição a campos elétricos ou 
eletromagnéticos possa produzir danos sobre a saúde dos trabalhadores expostos. Entretanto, 
considerando-se que tal exposição pode causar tensões nervosas, particularmente pelas ondas 
eletromagnéticas de 220 Volts e 50 Hertz. Nestas condições, admite-se até que ao usar 
aparelhos eletrodomésticos como, por exemplos, os liquidificadores, microondas, telefone 
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celular, fornos elétricos, antenas de TV e torres, etc. poderá também transmitir radiações 
(MORANO, 2003). 
Desta forma, preconiza-se a manutenção de distância considerada segura em relação à 
fonte emitida em função do tempo de exposição, para os seguintes equipamentos eletrônicos: 
Computador – 1 metro; TV - 3metros; máquina de lavar roupa – 2 metros; liquidificador – 1,5 
metros; microondas – 2 metros (MORANO, 2003). 
Já o calor é um agente físico presente em diversos ambientes de trabalho e em certas 
situações, até mesmo ao ar livre podem ocorrer exposições superiores ao limite, dependendo 
das condições climáticas da região e do tipo da atividade executada (SALIBA, 2004).  
Para Saliba (2004), quando o trabalhador está exposto junto a uma ou várias fontes de 
calor, ocorrem as seguintes trocas térmicas entre o ambiente e o organismo: 
Condução/Convecção – C; Radiação – R; Evaporação – E; Metabolismo – M.  
A Condução/Convecção – C ocorre quando o organismo entra em contato direto com 
objetos mais frios ou mais quentes. Geralmente o organismo está protegido por vestimentas e 
sapatos, desta forma as trocas de calor por condução são reduzidas, podendo ser dispensadas 
em alguns casos práticos. A troca por convecção ocorre pelo movimento da camada de ar que 
está próximo da pele, que tende a retirar o ar quente substituindo por mais frio, esta troca só 
acontece se a temperatura ambiente for abaixo de 37º C. Dependendo da velocidade do vento, 
essa troca por convecção pode atingir valores significantes, é o caso dos motociclistas que 
andam agasalhados (IIDA, 2003).  
A Radiação – R ocorre quando a transferência de calor sem nenhum suporte material. A 
energia radiante passa por meio do ar sem aquecê-lo, aquecendo apenas a superfície atingida. 
Essa energia se movimenta através do vácuo ou de outros meios, com diferentes velocidades 
variando conforme a esses meios (SALIBA, 2004).  
A Evaporação – E é o mecanismo mais importante do equilíbrio térmico. Ela ocorre nos 
pulmões e sobre a pele na forma de suor. Não é a produção de suor, mas a sua evaporação que 
contribui para a remoção do calor. Assim, quando o corpo apresenta gotículas de suor sobre a 
pele, é sinal de desequilíbrio, o suor que está produzido não está sendo removido em ritmo 
suficiente para manter o equilíbrio térmico (IIDA, 2003). 
O Metabolismo –M é o estudo dos aspectos energéticos do corpo humano. O organismo 
humano funciona como uma máquina de exotérmica, ou seja, desprendendo calor, mesmo 
quando está em absoluto repouso. O corpo humano gasta 20 a 50 Kcal/h para trabalhos 
normais considerados leves, 70 a 120 Kcal/h para trabalhos considerados moderados com os 
braços e de 200 a 500 Kcal/h para os trabalhos considerados pesados, envolvendo 
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movimentos corporais. Assim, quanto maior o esforço físico realizado, maior a quantidade de 
calor gerado pelo homem, que poderá ser eliminado do organismo pelos mecanismos de 
radiação, condução, convecção e evaporação  através do suor e urina (IIDA, 2003). 
O efeito do calor no organismo se dá quando a vasodilatação periférica e a sudorese não 
são suficientes para manter a temperatura do corpo em torno de 37º C. As conseqüências 
desses desequilíbrios podem provocar no organismo exaustão do calor, desidratação, cãibras 
de calor, choque térmico. 
O Anexo Nº 3 da NR-15 da Portaria 3.214/78 do MTE, estabelece os limites de 
tolerância para exposição ao calor para o Índice de Bulbo Úmido Termômetro de Globo – 
IBUTG , metodologias. 
Os Limites de tolerância para exposição ao calor, segundo a NR citada anteriormente, 
determina o regime de trabalho intermitente com períodos de descanso no próprio local de 
prestação de serviço, conforme a tabela 2.4. 
Tabela 2.4 – Limites de tolerância para exposição ao calor, em regime de trabalho intermitente 
REGIME DE TRABALHO 
INTERMITENTE COM DESCANSO NO 
PROPRIO LOCAL DE TRABALHO (por 
hora) 
 TIPOS DE ATIVIDADES 
 
LEVE  MODERADO  PESADO 
Trabalho contínuo  Até 30,0  Até 26,7  Até 25,0 
45 minutos trabalho 
15 minutos descanso 
 
30,1 à 30,6 
 
26,8 à 28,0 
 
25,1 à 25,9 
30 minutos trabalho 
30 minutos descanso 
 
30,7 à 31,4 
 
28,1 à 29,4 
 
26,0 à 27,9 
15 minutos trabalho 
45 minutos descanso 
 
31,5 à 32,2 
 
29,5 à 31,1 
 
28,0 à 30,0 
Não é permitido o trabalho, sem a adoção de 
medidas adequadas de controle. 
Acima de 
32,2 
Acima de 
31,1 
Acima de 
30,0 
Fonte: Manual de Legislação Atlas, Segurança e Medicina do Trabalho, 2004. 
Os limites de tolerância para exposição ao calor, em regime de trabalho intermitente 
com período de descanso em outro local (local de descanso), são dados segundo a tabela 2.5. 
Para os fins deste item, a NR-15 anexo nº 3 considera-se local de descanso “ambiente 
termicamente mais ameno, com o trabalhador em repouso ou exercendo atividade leve”. 
Tabela 2.5 – Limite de tolerância para exposição ao calor, em forma intermitente com descanso em outro local. 
M (Kcal / h)  MÁXIMO IBUTG 
175 
200 
250 
300 
350 
400 
450 
500 
30,5 
30,0 
28,5 
27,5 
26,5 
26,0 
25,5 
25,0 
 Fonte: Manual de legislação Atlas, Segurança e Medicina do Trabalho, 2004 
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Onde M = a taxa de metabolismo média ponderada para uma hora, sendo determinada, 
segundo a NR-15 Anexo nº 3,  pela seguinte equação: 
Equação 2.1 
 
M= Mt x Tt + Md x Td 
 60 
 
 
 
Mt = Taxa de metabolismo no local de trabalho. 
Tt = Soma dos tempos, em minutos, em que se permanece no local de trabalho. 
Md = Taxa de metabolismo no local de descanso. 
Td = Soma dos tempos, em minutos, em que se permanece no local de descanso. 
A determinação do tipo de atividade (leve moderado ou pesado) pode ser feita 
consultando a tabela 2.6 
Tabela 2.6 - Taxas de metabolismo por tipo de atividade 
TIPO DE ATIVIDADE  K cal / h
SENTADO EM REPOSO  100 
TRABALHO LEVE 
Sentado, movimentos moderados com braços e tronco (Ex. datilografia ). 
Sentado, movimentos moderados com braços e pernas (Ex. dirigir). 
De pé, trabalho leve, em máquina ou bancada, principalmente com os braços. 
 
125 
150 
150 
TRABALHO MODERADO 
Sentado, movimentos rigorosos com braços e pernas. 
De pé, trabalho leve em máquina ou bancada, com alguma movimentação. 
De pé, trabalho moderado em máquina ou bancada, com alguma 
movimentação. 
Em movimento, trabalho moderado de levantar ou empurrar. 
 
180 
175 
 
220 
300 
TRABALHO PESADO 
Trabalho intermitente de levantar, empurrar ou arrastar pesos (Ex.: remoção 
com a pá). 
Trabalho fatigante 
 
 
440 
550 
Fonte: Manual de Legislação Atlas, Segurança e Medicina do Trabalho, 2004. 
Os períodos de descanso serão considerados tempo de serviço para todos os efeitos 
legais. 
2.2.2 Riscos químicos 
Segundo a NR-9, consideram-se agentes químicos as substâncias, compostos ou 
produtos que possam penetrar no organismo através das vias respiratórias, em forma de 
poeira, fumos, névoas, gases ou vapores, ou que, pela natureza da atividade de exposição, 
possam ter contato pela pele ou serem absorvidos pelo organismo através da ingestão. 
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Para Costa (2004), o agente químico (de acordo com Anexo 13 da NR-15) ou composto 
químico, em contato com a pessoa, pode gerar danos à saúde de forma imediata, a curto ou 
longo prazos. Estes agentes entram em contato com o individuo através da inalação, absorção 
dérmica ou ingestão. A inalação é o maior grau de risco, devido à rapidez que os pulmões 
absorvem as substâncias químicas e também a principal via de intoxicação no ambiente de 
trabalho, por isto a importância do local com ventilação. A absorção dérmica é extremamente 
crítica quando lida com produto, que são absorvidos pela pele (lipossolúveis). E a ingestão 
acontece quase sempre, por descumprimento de normas de higiene e segurança, isto pode 
ocorrer de forma acidental. 
Ainda Costa (apud  Costa, 2004), os efeitos que uma substância pode causar ao 
organismo vão depender do caráter acumulativo da toxidade e da concentração levando ou 
não em conta o tempo de exposição. 
2.2.3 Riscos biológicos 
São os microorganismos presentes no ambiente de trabalho que podem trazer doenças 
de natureza moderada e mesmo, grave. Estes seres vivos que, dependendo de suas 
características, podem provocar infecções ou outras lesões, são: bactérias, fungos, bacilos, 
parasitas, helmintos, e outros. Esses organismos vivos podem agredir o organismo humano, 
alteração a capacidade vital dos órgãos e provocando incapacidade parcial ou total laborativa 
do homem (MARANO, 2003). 
Ainda Marano (2003), alguns desses agressores biológicos são representados por 
organismos microscópicos, invisíveis a olho nu. 
2.2.4 Riscos ergonômicos 
Segundo a NR 17 da Portaria 3.214 /78 do MTE a Ergonomia “ visa estabelecer 
parâmetros que permitam a adaptação das condições de trabalho às características 
psicofisiológicas dos trabalhadores, de modo a proporcionar um máximo de conforto, 
segurança e desempenho eficiente”. 
“A Ergonomia é o estudo do relacionamento entre o homem e o seu trabalho, 
equipamento e ambiente, e particularmente a aplicação dos conhecimentos de anatomia, 
fisiologia e psicologia na solução dos problemas surgidos desse relacionamento” (IIDA, 2003, 
p. 1). 
Para realizar seu objetivo, a ergonomia estuda diversos aspectos do comportamento 
humano no trabalho e outros fatores importantes para o projeto de sistemas de trabalho, 
conforme Iida (2003), como segue: 
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•  O homem – características físicas, fisiológicas, psicológicas e sociais do trabalhador, 
influência do sexo, idade, treinamento e motivação. 
•  Máquina – entende-se por máquina todas as ajudas materiais que o homem utiliza no seu 
trabalho, englobando os equipamentos, as ferramentas, os mobiliários e as instalações. 
•  Ambiente – estuda as características do ambiente físico que envolve o homem durante o 
trabalho, como a temperatura, ruído, vibrações, luz, cores, gases, entre outros. 
•  Informação - referem-se comunicações existentes entre os elementos de um sistema, a 
transmissão de informações, o processamento e a tomada de decisões. 
•  Organização – é a conjugação dos elementos acima citados no sistema produtivo, 
estudando aspectos como horários, turnos de trabalho e a formação de equipes. 
•  Conseqüências do trabalho – aqui entram mais as questões de controles, assim como as 
tarefas de inspeções, estudos dos erros e acidentes, além dos estudos sobre gastos 
energéticos, fadiga e stress. 
Ainda Iida (2003), a análise dos postos de trabalho é o estudo de uma parte do sistema 
onde atua um trabalhador. A abordagem ergonômica ao nível do posto de trabalho faz a 
análise da tarefa, da postura e dos movimentos do trabalhador e das suas exigências físicas e 
psicológicas. Considerando um posto de trabalho mais simples, onde o homem opera apenas 
uma máquina, a análise deve partir do estudo da interface homem-máquina, ou seja, das 
interações que ocorrem entre o homem, a máquina e o ambiente. 
Um dos procedimentos preventivos de riscos ergonômicos está inserido nos benefícios 
que a pratica da ginástica laboral trás, tanto para o trabalhador como para empresa, é o que 
afirmam alguns autores abaixo. 
Dias (apud MARTINS, 2001, p. 51) afirma que a ginástica laboral visa diminuir o 
numero de acidentes de trabalho, preveni a fadiga muscular, atua sobre os vícios posturais, 
aumenta a disposição do funcionário ao iniciar e retornar ao trabalho e promove maior 
integração no ambiente de trabalho. 
Para Martins (2001) a ginástica laboral pode ser realizada antes (preparatória), durante 
ou após (compensatória) a jornada de trabalho. Realizada no próprio local de trabalho em 
sessões de 5, 10 e 15 minutos, a fim de prevenir dos Distúrbios Osteomusculares 
Relacionados ao Trabalho – DORT e a redução do estresse através de exercícios de 
alongamentos e relaxamento. 
O objetivo da sessão de ginástica laboral em locais que desenvolvem atividades 
administrativas é executar exercícios de alongamentos para compensar os exercícios de força 
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estáticas ou dinâmicas, conscientes e / ou inconscientes, efetuados durante a jornada de 
trabalho (MARTINS, 2001). 
Ainda Martins (2001) quando um trabalhador passa a maioria de seu tempo executando 
tarefas que exigem muita coordenação motora, como por exemplo, digitação ou arquivando 
documentos, ele precisa realizar uma constante contração isométrica, principalmente na 
musculatura dos membros superiores para ter precisão em seus movimentos. Por isso, durante 
a seção de ginástica laboral estes músculos devem ser alongados, já que estão bastante 
contraídos. Este é um dos motivos pelos quais devem enfatizar exercícios de alongamentos ao 
invés de exercícios de força durante 5, 10 e 15 minutos. Se por acaso o trabalhador estiver 
com as musculaturas enfraquecidas, ele deve fortalecê-la fora do local de trabalho, de 
preferência, realizando exercícios de força em conjunto com exercícios aeróbicos para 
melhorar sua saúde. 
2.2.5 Riscos de acidentes 
Conforme Saliba (2004), nos locais de trabalho existem inúmeras situações de riscos 
passiveis de provocar acidentes do trabalho. A análise de fatores de riscos em todas as tarefas 
e operações do processo é fundamental para prevenção. 
Segundo a Norma Regulamentadora NR-5 anexo IV, os riscos de acidentes são aqueles 
que podem causar danos aos trabalhadores provenientes de seus agentes, como: arranjo físico 
inadequado, máquinas e equipamentos sem proteção, iluminação inadequada, eletricidade,  
animais peçonhentos, probabilidade de incêndio ou explosão, etc. 
Segundo Costa (2004), os acidentes com eletricidade ocorrem de varias maneiras. Os 
riscos são provenientes de danos causados por falta de isolamento dos fios elétricos, falta de 
manutenção, fiação imprópria, especificação de fios inadequados, corrosão dos contatos, 
rompimento de linhas por queda de galhos, falta de aterramento dos equipamentos elétricos, 
etc. Estes problemas com as instalações elétricas podem resultar em incêndios. O fato de não 
ser percebido facilmente faz com que sejam fontes de acidentes. O choque elétrico, por 
exemplo, é a reação do organismo na passagem da corrente elétrica. 
Em torno de 80% das informações que são percebidas pelos sentidos chega através da 
visão, o que a converte a um fator determinante para segurança e saúde do trabalhador. A 
iluminação deve assegurar níveis adequados ao trabalhador, para que sua percepção não 
favoreça a ocorrência de acidentes. Para que se evitem estes acidentes é necessário tomar 
alguns cuidados, como adequar o ambiente com a quantidade de lâmpadas suficientes de 
acordo com as características das tarefas, evitar os reflexos e cores escuras no ambiente. A 
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unidade que mede a quantidade de luz que se recebe por unidade de superfície é a lux.  
(COSTA, 2004). 
A Norma Brasileira – NBR 5413, “estabelece os valores de iluminâncias médias 
mínimas em serviços para a iluminação artificial em interiores, onde se realizem atividades de 
comercio, industrias, ensino, esporte e outras”. 
O desempenho e as características das máquinas e ferramentas utilizadas pelo 
trabalhador podem influenciar nos riscos de acidentes. As características operacionais das 
mesmas devem estar dentro dos limites de percepção do organismo humano, assim, como os 
movimentos exigidos pelos músculos e energéticos. Quando mais exigências, mais se situam 
próximos dos limites e consequentemente maiores serão os riscos. Outro aspecto importante é 
a realimentação de informações, para que o trabalhador possa corrigir continuamente sua 
atuação. Quando mais rápida for essa realimentação, mais rápida será a introdução da 
correção (IIDA, 2003). 
Segundo Menezes (2002 p. 16) “Acidente - é um acontecimento casual, fortuito, 
imprevisto de causa externa”. E “Acidente do trabalho – seria, portanto, acidente ocorrido 
numa relação de trabalho”. 
Embora o conceito de acidente envolva acontecimento casual e imprevisto, não quer 
dizer que o acidente seja imprevisível, ao contrário, o acidente pode ser na maioria das vezes, 
previsível. Sendo assim, permite que sejam tomadas medidas que visa proteger pessoas e 
bens, impedindo ou minimizando danos (MENEZES, 2002). 
2.3 Prática da prevenção 
Segundo Zocchio (2002), a Segurança do Trabalho para se definir numa forma mais 
abrangente quando se fala em prevenção, é importante unir dois pontos convergentes de ações 
e medidas prevencionistas: acidentes de trabalho e doenças ocupacionais. Tanto os acidentes 
de trabalho como as doenças ocupacionais sempre foram problemas para humanidade. A 
primeira surgiu como conseqüências da necessidade do homem lutar pela sua sobrevivência a 
milhões de anos, e a segunda é que sempre, como agora, os acidentes devem ter tido 
interferências indesejáveis nas atividades humanas. 
E ainda este mesmo autor, afirma que a prática da prevenção de acidentes do trabalho e 
doenças ocupacionais podem parecer respectivamente atividades da engenharia de segurança 
e da medicina do trabalho, mas na verdade não são, ambas as atividades, mesmo em campos 
diferentes da ciência, visam um objetivo comum, ou seja, à preservação do trabalhador no 
exercício de suas atividades. 
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É preciso saber os pontos comuns entre os acidentes do trabalho e as doenças 
ocupacionais em suas causas fundamentais e nas suas conseqüências socioeconômicas 
indesejáveis. Nas suas causas fundamentais dos dois citados males concentram-se nas 
condições de trabalho que comprometem a segurança e a saúde dos trabalhadores como: os 
métodos inseguros de trabalho; ambiente hostil e desorganizado; tecnologia inadequada; 
perigos de acidentes sem meios de controle e proteção; agentes agressivos a saúde sem 
controle e proteção; comportamento desinteressado dos trabalhadores sobre o assunto. E as 
conseqüências socioeconômicas também desses dois meles são: os danos pessoais, que vão 
desde pequenos ferimentos até as grandes mutilações; doenças, incapacidades de caráter 
parcial ou até a morte; perdas econômicas e transtornos sociais para empresa (ZOCCHIO, 
2002). 
Conforme Costa (2004), a prevenção é constituída da identificação dos riscos nos postos 
de trabalho, na avaliação dos riscos, na escolha de medidas para prevenir e proteger e na 
vigilância e avaliação das medidas adotadas. 
Para Cardella (1999), a prevenção de acidente requer estudo de fenômeno que podem 
causar danos e perdas as pessoas, ao patrimônio e ao meio ambiente. 
Uma ferramenta importante para prevenção de riscos ocupacionais é a CIPA, que tem 
dentre as sua atribuições conforme a NR-5, verificar os ambiente e condições de trabalho 
visando à identificação de situações que venham a trazer riscos para a segurança e saúde dos 
trabalhadores, e participar das análises das causas das doenças e acidentes de trabalho 
propondo medidas de solução dos problemas identificados. 
Há algo comum também nos recursos aplicáveis à prevenção dos acidentes do trabalho 
e das doenças ocupacionais, para Zocchio (2002), a seguir: 
•  A prevenção de acidente depende de condições seguras de trabalho; 
•  A prevenção das doenças ocupacionais depende de condições salubres do ambiente; 
•   A criação e a manutenção das condições de trabalho seguros e salubres são atividades das 
diversas áreas de engenharia, mas devem ser prescritas e coordenadas por profissionais 
habilitados a cuidar da segurança e da saúde no trabalho; 
•  Preparar as pessoas da empresa para que cada um entenda das suas respectivas obrigações, 
é imprescindível para o sucesso da prevenção para os dois males. 
Se a empresa e os dirigentes entenderem o que pode esperar e definirem uma política 
adequada para as atividades prevencionistas, terão garantido o êxito da segurança do trabalho 
na redução dos acidentes e doenças ocupacionais e nos benefícios socioeconômicos 
resultantes dessa redução (ZOCCHIO, 2002). 
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2.4 Programa de Prevenção de Riscos Ambientais – PPRA 
O programa de Prevenção de Riscos Ambientais – PPRA foi instituído pela Portaria nº 
25 de 29 de dezembro de 1994 da Secretaria de Segurança e Saúde do Trabalho do Ministério 
do Trabalho, que alterou a NR – 9, determinando a obrigatoriedade da sua implantação por 
parte dos empregadores.   
O subitem 9.1.1 da NR-9 estabelece a obrigatoriedade da elaboração e implantação, por 
parte de todos os empregadores e instituições que admitam trabalhadores como empregados, 
do Programa de Prevenção de Riscos Ambientais – PPRA, visando a preservação da saúde e 
da integridade dos trabalhadores, através da antecipação, reconhecimento, avaliação e 
conseqüente controle da ocorrência de riscos ambientais existentes ou que venham a existir no 
ambiente de trabalho, tendo em consideração a proteção do meio ambiente e dos recursos 
naturais. 
E ainda nesta NR o subitem 9.1.5 diz que “ para efeito desta NR considera-se riscos 
ambientais os agentes físicos, químicos e biológicos existentes nos ambientes de trabalho que, 
em função da sua natureza, concentração ou intensidade e tempo de exposição, são capazes de 
causar danos à saúde do trabalhador.” 
Segundo Zocchio (2002), a Norma Regulamentadora foi emitida de forma incompleta, 
opinião de muitos profissionais incluindo a dele, por ter omitido nominalmente os riscos 
ergonômicos e de acidentes, que fazem tantas vitimas, conforme as estatísticas. 
Os riscos excluídos nominalmente no texto da NR – 9 estão implícitos nos itens que diz 
que o PPRA deve articular com os dispositivos das demais NR. Se estiver de se articular com 
as demais NR, terá de aceitas esses riscos (ergonômicos e de acidentes) na sistemática de 
prevenção juntos com os outros riscos citado em seu texto. 
Para Saliba (2004), “O PPRA é um programa fundamental na melhoria das condições de 
trabalho e prevenção das doenças ocupacionais, desde que bem elaborado e apoiado numa 
política prevencionista comprometida com os objetivos do programa.”  
O desenvolvimento do PPRA é a parte mais importante do programa, onde a análise de 
riscos e avaliações é realizada em seus postos de trabalho fornecendo subsídios para uma 
proposta de controle de riscos ambientais se caso eles existirem (SALIBA, 2004).  
As medidas de controle visam eliminar, reduzir ou controlar os riscos ambientais. 
Segundo a NR – 9 as medidas de controle devem seguir uma hierarquia na implantação, 
priorizando às medidas de caráter coletiva, administrativa ou organização do trabalho e por 
uso de EPI. 
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A responsabilidade para implantação e elaboração do PPRA deverá envolver a 
participação do empregador, através do comprometimento no cumprimento do programa 
como atividade permanente da empresa, e dos empregados, colaborando e participando na sua  
execução (SALIBA, 2004). 
2.5 Acidentes de trabalho 
A Lei 8.213 de 24 de julho de 1991 que institui Plano de Benefícios previdenciários, 
estabelece no seu Art. 19 o que vem a ser acidente do Trabalho : 
“Acidente do trabalho é o que ocorre pelo exercício do trabalho a serviço da empresa ou 
pelo exercício do trabalho dos chamados “segurados especiais”, provocando lesão corporal ou 
perturbação funcional que cause a morte ou a perda ou redução, permanente ou temporária, da 
capacidade para o trabalho”. 
Segundo Gonçalves (1996), o conceito prevencionista de acidente de trabalho pode ser 
entendido como sendo uma ocorrência não programada, inesperada ou não, que interrompe ou 
interfere no processo normal de uma atividade, ocasionando perda de tempo útil e/ou danos 
materiais. 
A NR - 9 Programa de Prevenção de Riscos Ambientais – PPRA, parte integrante da 
Portaria nº 3.214/78 do MTE, define as etapas a serem cumpridas na prevenção de acidentes 
do trabalho, onde a primeira delas diz respeito à antecipação dos riscos que deverá envolver a 
análise de projetos de novas instalações, métodos ou processos de trabalho, ou modificação 
dos já existentes, visando identificar os riscos potenciais e introduzir medidas de proteção 
para sua redução ou eliminação. 
Para Gasparini (1987), diversos fatores favorecem a ocorrência de um acidente do 
trabalho, e uma análise de causas deve necessariamente identificá-los o mais precocemente 
possível, para poder-se controlar os seus efeitos negativos afim de preservação da saúde e 
segurança do trabalhador, além de se evitar danos materiais para a empresa. 
2.6 Causas dos acidentes do trabalho 
A maneira mais simples para identificar as causas de acidentes do trabalho é seguir o 
raciocínio da definição universal de causa – causa de qualquer coisa é aquilo que faz com que 
tal coisa venha a existir ou acontecer. Portanto, causas de acidentes de trabalho são os 
antecedentes, próximos ou remotos, que fazem o acidente acontecer. Para melhor 
entendimento, as causas apenas serão concretizadas no ato da ocorrência; antes, são apenas 
riscos ou perigos de acidentes (ZOCCHIO, 2002). 
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Adotando uma visão prevencionista deve-se considerar como causa de acidente 
qualquer fator, que não for excluído a tempo, e este conduzir a acidente. A importância deste 
conceito está no fato incontestável de que os acidentes não são inevitáveis e que não surgem 
por acaso, mas são causados e passiveis de prevenção através de conhecimento e eliminação, 
a tempo, de suas causas. 
Segundo Brauer (1994) acidente pode ser definido como sendo um evento simples ou a 
seqüência de múltiplos eventos indesejados e não planejados, que são causadores por atos e 
condições inseguros, que podem resultar em efeitos indesejáveis imediatos ou retardados. 
Tanto os atos inseguros como as condições inseguras são duas causas fundamentais para 
ocorrerem acidentes.  
Tudo origina pelo homem e pelo meio. Do homem, pelas suas características inerentes, 
fatores hereditários, sociais e de educação, prejudiciais quando falhos. Do meio, com os riscos 
que lhe são peculiares, ou criados, que requerem ações e medidas corretivas para controles 
redução ou eliminação para não transformar em fontes de acidentes. Assim, inicia a seqüência 
de fatores, com o homem e o meio, de uma série de acontecimentos que dá origem ao acidente 
e a todas as suas indesejáveis seqüências (ZOCCHIO, 2002). 
A figura 2.1 abaixo demonstra a cadeia do acidente que culmina com prejuízos 
materiais e/ou humanos. 
 
Figura 2.1 - A cadeia de acidente 
Fonte: Zocchio (2002) 
Podem concluir em relação a Segurança no Trabalho, que as causas de acidente do 
trabalho são todos os fatos – atos e/ou condições inseguras – que levam um acidente a 
acontecer (OLIVEIRA, 2001). 
2.6.1 Principais tipos de causas de acidentes do trabalho 
Conforme Gardin (2001), existem razões práticas que tornam convenientes pensar em 
quatro categorias principais de causas de acidentes. Duas categorias são relacionadas ao 
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empregado na ocorrência de um acidente e as outras duas referem-se à contribuição do 
ambiente para o acidente, abaixo: 
•  Causas com origem direta no empregado são também chamadas Atos Inseguros. Que são 
as ações do empregado que imediatamente originam os acidentes. 
•  Causas com origem indireta no empregado, mais conveniente ser chamadas de fatores 
pessoais. Que é qualquer característica pessoal do empregado que pode influenciá-lo a 
agir de modo inseguro, ou seja, o fator pessoal é que levou o empregado a agir de modo 
inseguro. 
•  Causas de origem direta no ambiente são também chamadas Condições Inseguras. Que 
são as condições dos arredores físicos das pessoas, que contribuíram para o acidente. 
•  Causas de origem indireta no ambiente também chamada de condições inseguras. Que são 
causas responsáveis pelas condições ambientais que contribuíram para o acidente. 
Atos Inseguros e Condições Inseguras são os fatores que, combinados ou não 
precisamente, podem ocasionar acidentes de trabalho ou doenças ocupacionais. São as causas 
diretas dos acidentes e das doenças, que tem relação casual direta com elas. Essas causas 
diretas não surgem por acaso, ela são geradas por um ou mais antecedentes, que são as causas 
indiretas dos acidentes ou das doenças. Portanto conclui-se que prevenir acidentes do 
trabalho, é corrigir condições inseguras nos locais de trabalho, não permitir que outras causas 
sejam criadas e evitar que trabalhadores pratiquem atos inseguros. As causas indiretas, fatores 
pessoais e/ou materiais, que geram as causas diretas devem merecer atenção do ponto de vista 
preventivo de acidentes do trabalho. É prevenindo as falhas humanas que antecedem e geram 
as condições e os atos inseguros que se faz o melhor evitando os acidentes de trabalho e as 
doenças ocupacionais (ZOCCHIO, 2002). 
Segundo Gardin (2001), “um ato inseguro é qualquer ação que aumenta a probabilidade 
de um acidente”. 
Através desta definição, tentar ajustar uma correia do motor, quando o motor estiver em 
funcionamento é um ato inseguro. Se o empregado desligar o motor, antes, é um ato seguro de 
trabalhar (GARDIN, 2001). 
Alguns atos inseguros destacam-se com mais freqüência que outros, estes 
acontecimentos variam de empresa para empresa. Os tipos básicos de pratica atos inseguros 
mais conhecidos são: 
•  Posição ou postura inadequada; 
•  Não usa Equipamentos de Proteção Individual - EPI; 
•  Usar EPI inadequado; 
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•  Manipulação insegura de produtos químicos; 
•  Excesso de confiança; 
•  Uso de ferramentas ou equipamentos inadequados; 
•  Brincadeiras: distração, sustos, gozação etc.; 
•  Tentativa de ganhar tempo; 
•  Desconhecimento dos Riscos. 
Para Gardin (2001), “Uma condição insegura pode ser encontrada em ferramentas, 
equipamentos, maquinários, materiais, estruturas ou em outros elementos do ambiente do 
empregado que possam causar ou contribuir para um acidente”. 
Exemplo, o óleo no piso é uma condição insegura. Tal condição do piso torna um 
acidente tipo queda de mesmo nível mais fácil de ocorrer (GARDIN, 2001). 
Antes de analisar as condições inseguras mais freqüentes que causam acidentes do 
trabalho, convém lembrar que elas não podem ser confundidas com os perigos inerentes ao 
trabalho. Estes são caracterizados pelas agressividades próprias dos produtos, energias, 
equipamentos, etc. empregados nas atividades do homem e que podem ser submetidos a 
algum tipo de controle para eliminação das respectivas características agressivas. Condições 
inseguras existem quando perigos fora de controle expõem alguém, ao risco de sofrer 
qualquer dano. Os perigos existem como decorrência da própria atividade; condições 
inseguras são caracterizadas pela ameaça dos perigos às pessoas (ZOCCHIO, 2002). 
Algumas condições inseguras mais freqüentes abordadas pelos estudos da segurança do 
trabalho são estas mencionadas pelo mesmo autor a seguir: 
•  Iluminação inadequada; 
•  Falta de manutenção em máquinas e equipamentos; 
•  Riscos de fogo e explosão; 
•  Falta de ordem e limpeza; 
•  Falta de manutenção nas edificações; 
•  Instalações elétricas inadequadas; 
•  Falta de verba para os meios de proteção. 
2.7. Instrumentos básicos para identificar os riscos 
Dois elementos básicos a serem considerados na identificação de riscos ambientais nos 
locais de trabalho: 
•  Inspeção de Segurança; 
•  Investigação de Acidentes. 
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Tanto a inspeções de segurança como a atividade componente do controle de perigos e 
riscos na fase operacional, somam considerável volume de trabalho à prática de prevenção de 
acidentes. Em diversas modalidades, têm sempre o mesmo objetivo: levantar e indicar 
problemas que comprometem a segurança e a saúde do trabalhador, a partir daí estudar e 
propor medidas corretivas (ZOCCHIO, 2002). 
A Inspeção de segurança é um dos meios utilizado para identificar os riscos, que nada 
mais é do que a procura de riscos comuns, já conhecidos teoricamente (DE CICCO E 
FANTAZZINI, 1985). 
Os riscos mais comum encontrados em uma inspeção de segurança para De Cicco e 
Fantazzini (1985), são: 
•  Falta de proteção de máquinas e equipamentos; 
•  Falta de ordem e limpeza; 
•  Ferramentas inadequadas e mau estado de conservação; 
•  Iluminação e instalação elétricas deficientes; 
•  Pisos escorregadios, deficientes, em mau estado de conservação; 
•  Equipamentos de proteção contra incêndio em mau estado; 
•  Falhas de operação, entre outros. 
As inspeções de segurança, dependendo do grau de profundidade exigido, envolvem 
além dos profissionais da engenharia de segurança, todo corpo de funcionários da empresa. 
Conforme De Cicco e Fantazzini (1985), para atingir os objetivos da inspeção, há 
necessidade de organizar um programa bem definido, e estabelecer alguns itens: O que será 
inspecionado, a freqüência da inspeção, os responsáveis pela inspeção e as informações que 
serão verificadas. 
É importante preparar formulário conforme tipo de inspeção e nível de profundidade 
desejado, antes de iniciar os trabalhos, para possibilitar estudos posteriores. Uma vez 
preenchido estes formulários, e constando alguma irregularidade, deverá elaborar um relatório 
de inspeção, onde serão recomendadas as propostas de medidas de correção (DE CICCO e 
FANTAZZINI, 1985). 
Uma inspeção de segurança implica em quatro passos gerais: preparação, realização, 
classificação dos riscos, estudos de soluções (TAVARES, 2005). 
E ainda Tavares (1985), entre outros objetivos a inspeção ressalta: manutenção dos 
maquinários, colocação das máquinas em lugares que evitem o congestionamento de tráfego, 
a verificação de espaço para manter e reparar máquinas, a avaliação das condições de 
iluminação e de eventual necessidade de sinalização dos riscos. 
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Investigação de acidentes do trabalho pode ser entendida como um raciocínio indutivo, 
que parte, de um fato consumado e retrocede a suas causas mais remotas, A cada dado 
levantado, ou pergunta respondida, o investigador é induzido a avançar nas investigações e 
fazer nova perguntas até chegar no final da investigações (ZOCCHIO, 2002).  
Em caso de acidente do trabalho, por exemplo, somente uma investigação cuidadosa, ou 
seja, uma verificação dos dados relativos ao acidentado como comportamento, atividade 
exercida, tipo de ocupação, data e hora do acidente, possibilitará a descoberta de 
determinados riscos (DE CICCO E FANTAZZINI, 1985). 
O objetivo da investigação do acidente é determinar suas causas e recomendação de 
medidas de corretivas, além do registro do acidente para posterior análise estatística 
(TAVARES, 2005). 
O propósito real da investigação de acidente é estabelecer todos os fatos relevantes e 
opiniões de como e por que um acidente aconteceu, de maneira que as conclusões possam ser 
retiradas do que pode ser feito para prevenir a nova ocorrência. A procura dos fatos do 
acidente é, realmente, a procura por uma solução para prevenir a nova ocorrência (GARDIN, 
2001). 
2.8 Equipamento de Proteção Individual 
O Equipamento de Proteção Individual - EPI, é “todo dispositivo ou produto , de uso 
individual utilizado pelo trabalhador, destinado à proteção de riscos suscetíveis de ameaçar a 
segurança e a saúde no trabalho” (Subitem 6.1, NR – 6). 
Conforme Costa (2004), EPI é qualquer equipamento destinado ao uso individual do 
trabalhador com o objetivo de protegê-lo de um agente ou uns agentes de riscos, visando 
garantir sua segurança e a saúde no trabalho. Qualquer complemento ou acessório destinado a 
tal fim também é considerado EPI. 
Os trabalhadores devem ser informados sobre o uso dos EPI’s mais adequados em 
função dos agentes de riscos presentes, assim como as atividades em que se deve utilizá-los. 
O manual de instrução destes dispositivos deve ficar à disposição dos usuários. Possíveis 
problemas ocasionados pelos EPI’s devem ser informados à chefia imediata (COSTA, 2004). 
Os EPI’s constituem importante medida de prevenção de acidente e doenças do 
trabalho, no entanto, sua adoção, deve ser feita após esgotadas todas as alternativas de 
controle coletivo. A NR - 6 exige que o empregador forneça aos empregados EPI adequados 
ao risco, em perfeito estado de conservação e funcionamento, nas seguintes circunstâncias: 
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•  sempre que as medidas de ordem geral não oferecem completa proteção contra os riscos 
de acidentes do trabalho ou de doenças profissionais e do trabalho; 
•  enquanto as medidas de proteção coletiva estiverem sendo implantadas; 
•  para atender a situação de emergência (SALIBA, 2004). 
A CLT no Art. 166 dispõe no mesmo sentido: “A empresa é obrigada a fornecer aos 
empregados, gratuitamente, equipamentos de proteção individual adequado ao risco e em 
perfeito estado de conservação e funcionamento, sempre que as medidas de ordem geral não 
oferecem completa proteção contra os riscos de acidentes e danos a saúde dos empregados”. 
Obrigação quanto aos EPI, por parte do empregador, conforme o Subitem 6.6 da NR-6 : 
•  Adquirir o dispositivo de segurança adequado ao risco de cada atividade; 
•  Exigir seu uso; 
•  Fornecer ao trabalhador somente o aprovado pelo órgão nacional competente em matéria 
de segurança e saúde no trabalho; 
•  Orientar e treinar o trabalhador sobre o uso adequado, guarda e conservação; 
•  Substituir imediatamente quando danificado ou extraviado; 
•  Responsabilizar-se pela higienização e manutenção periódica; 
•  Comunicar ao MTE qualquer irregularidade observada. 
Obrigação quanto aos EPI, por parte dos empregados, conforme o subitem 6.7 da NR-6: 
•  Usar, utilizando apenas para a finalidade a que se destina; 
•  Responsabilizar-se pela guarda e conservação; 
•  Comunicar ao empregador qualquer alteração que o torne impróprio para o uso; 
•  Cumprir as determinações do empregador sobre o uso adequado. 
Conforme o subitem 6.2 da NR – 6, o EPI não pode ser comercializado ou ser colocado 
à venda sem o Certificado de Aprovação – CA. O CA é expedido pelo órgão nacional 
competente em matéria de segurança e saúde no trabalho ligado ao MTE. 
Conforme Zocchio (2002), apresentou dois aspectos de caráter técnico e educacional de 
como utilizar os EPI’s. Em relação ao aspectos técnicos - devem ser levados em consideração 
para a aplicação correta dos EPI. O EPI é determinado de acordo com o risco que se pretende 
neutralizar. Existem vários modelos do mesmo tipo, variando em certas características, tais 
como formato, acabamento, material empregado etc. O serviço de segurança é o setor 
competente para determinar o modelo adequado. E ainda, a aquisição do EPI não fica a 
critério do setor de compras, são equipamentos especializados, que assumem grande 
responsabilidade em face do que se destina o que pesa são os benefícios da segurança. E 
quanto aos aspectos educacionais, os usuários dos EPI devem ter consciência de sua 
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finalidade, da maneira correta de usá-los e de como conservá-los em condições de uso. Cabe o 
setor de segurança emitir instruções sobre o uso correto dos equipamentos, e treinamentos. 
2.9 Referências ambientais 
Americam conference of governmental Industrial Higyenists – ACGIH, agência não 
governamental sem fins lucrativos, originada nos Estados Unidos, hoje agrega profissionais 
de todo mundo para estudos na área de higiene ocupacional. 
De acordo com Silva (2007) esta Norma Internacional tem seus padrões de valores de 
limites de tolerância denominadas TLV – Threshold Limit Values, e a quase 70 anos dedica-se 
aos estudos de limites ocupacionais. Por deter de tanta experiência e com uma credibilidade 
inabalável, seus limites baseados em TLV, são utilizados em vários países. 
Os padrões de referencias da ACGIH também serve de base para legislação Brasileira 
através da Portaria 3.214/78 do MTE – NR-15. A NR-9 subitem 9.3.5 define que, deverão ser 
adotados para medidas de controle dos riscos ambientais os padrões dos valores, quando os 
resultados das avaliações quantitativas da exposição excederem os valores dos limites 
previstos na NR-15 ou, na ausência destes, deverão ser utilizados os valores de limites de 
exposição ocupacional adotados pela ACGIH – American Conference of Governmental 
Industrial Higyenists, ou aqueles que venham a ser estabelecidos em negociação coletiva de 
trabalho, desde que mais rigorosos do que os critérios técnico-legais estabelecidos. 
2.10 Resumo do capítulo 
Foi visto neste capítulo a base conceitual que será adotada na dissertação para auxiliar 
na proposta do conjunto de ações no campo da segurança do trabalho para prevenir acidentes 
e doenças ocupacionais no DETRAN/AL. 
O próximo capitulo será abordado a realização do levantamento dos riscos ambientais 
do Setor da Vistoria de Veículos, escolhido por amostragem, e será proposto a aplicação de 
medidas de controle para minimizar ou eliminar os riscos existentes aos quais poderão estar 
expostos aos funcionários em seus ambientes laborais. 
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3 LEVANTAMENTO DOS RISCOS AMBIENTAIS E ADOÇÃO DE 
MEDIDAS DE CONTROLE NO DETRAN/AL 
Neste capítulo serão identificados através de uma inspeção geral, os riscos 
ambientais e seus agentes existentes nos locais de trabalho dos servidores do 
DETRAN/AL. Após este levantamento, identificados os agentes nocivos que põem em 
risco a saúde e a integridade física dos servidores, serão sugeridas medidas preventivas e 
de controle a serem adotadas, para que tais riscos que podem causar acidentes e doenças 
ocupacionais possam ser eliminados ou minimizados na exposição aos funcionários. 
Para ser mais objetivo e não se tornar um trabalho repetitivo e extenso, foi escolhido 
um setor para levantamento dos riscos ambientais, não esquecendo de enfatizar os demais 
nos pontos considerados mais importantes. 
Serão abordados também neste capítulo, os acidentes de trabalho e suas principais 
causas: atos inseguros e condições inseguras. Os instrumentos básicos para identificar os 
riscos ambientais: Inspeções de segurança para detectar os riscos e investigações dos 
riscos que ocasionaram o acidente, ou seja, do fato consumado. 
Estes instrumentos servem para estudar a melhor forma de evitar para que outros 
acidentes ou incidentes venham acontecer. 
3.1 Estratégia para o levantamento dos riscos ambientais 
Neste trabalho serão abordados os seguintes riscos ambientais: físicos, químicos, 
biológicos, ergonômicos e de acidentes, tendo em vista que são os mais encontrados nos 
locais de trabalho dessa autarquia. Além disto, através de seus agentes agressivos poderão 
interferir na integridade física, na saúde e no desempenho das atividades dos funcionários e 
por conseqüência, intervir na produtividade em função das indisposições e afastamentos que 
possam futuramente ocorrer. Assim, faz-se necessário a verificação do potencial dos riscos 
ambientais e de seus agentes que podem estar interferindo efetivamente na saúde dos 
servidores do órgão. 
O DETRAN/AL compreende várias coordenadorias subdivididas em setores. Na  
maioria dos setores são realizados serviços operacionais com atendimentos ao público externo 
e interno procurando promover a Segurança do Trânsito e Controlar Veículos e Condutores 
que é a competência clássica dos DETRANs. Dentre estes serviços encontram-se as atividades 
de vistorias veiculares, engenharia de tráfego e manutenção, que apresentam em suas 
atividades mais disposições a acidentes de trabalho. 
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Entre os vários setores na autarquia, será objeto de estudo, o setor que historicamente é 
o local que apresenta mais riscos do que os demais ambientes. O Setor da Vistoria Veicular, é 
um ambiente que já foi tema de discussão e denúncia por parte dos funcionários e do 
sindicato dos servidores junto a Procuradoria do Ministério do Trabalho, quanto as suas 
condições de trabalho. Ocorreram e continuam ocorrendo acidentes de trabalho, sem nenhuma 
medida preventiva ou de controle contra esses riscos ambientais os quais os seus funcionários 
estão expostos. No decorrer dos levantamentos dos riscos, poderão esses riscos também serem 
citados de forma incisivas de suas existências também em outros setores afora o da Vistoria. 
É importante salientar que no momento o objetivo é apresentar o conjunto de medidas 
no campo da segurança do trabalho, a fim de prevenir e controlar os riscos de acidentes e 
saúde ocupacional, apoiada numa política adequada nos assuntos referidos. Na ocasião em 
que for realizada a prática da elaboração e implantação dos programas preventivos, consentida 
pelo Diretor da autarquia, é que serão realizados os levantamentos quantitativos e qualitativos 
de todos os riscos de todos os setores do órgão. E estes riscos terão seu conjunto de medidas 
de controle, estabelecidas em metas de forma a atender cronologicamente, através de 
estratégias a uma metodologia de ação, dando prioridade aos agentes agressivos e nocivos 
com iminência de acidente e doenças ocupacionais. Estes dados serão registrados, divulgados 
e avaliados periodicamente através de inspeções e treinamentos, sendo revisados e avaliados 
anualmente. 
3.2 Setor de Vistoria Veicular 
A Vistoria Veicular da sede do DETRAN/AL é um setor que atende o público 
externo executando e supervisionando a vistoria de veículos garantindo: 
•  Autenticidade da propriedade; 
•  Itens obrigatórios de segurança; 
•  Compatibilidade do veículo com a legislação de transito; 
•  Documentos de acordo com o veículo vistoriado. 
No local trabalham doze funcionários, sendo oito vistoriadores e quatro na parte 
administrativa. Em média são atendidos 350 usuários por dia. 
A Estrutura física compreende dois galpões com laterais abertas, erguidos sobre pilares 
de concreto pré-moldados e no meio entre os galpões há uma sala e um banheiro com 
fechamentos de alvenarias. Toda coberta desse setor é de telha de fibrocimento com estrutura 
metálica. 
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O ambiente dos galpões é aberto, com ventilação e iluminação natural, piso cimentado, 
dois macacos hidráulicos para inspeção dos veículos. 
A sala de atendimento é composta de piso de cerâmica, laje de concreto armado, janelas 
de vidros e portas de madeira, local climatizado com ar condicionado e iluminação artificial. 
Local composto de mesas, cadeiras, computadores, impressoras, armários e poltronas para o 
usuário em atendimento. 
Após análise do ambiente alguns fatores de riscos para os funcionários foram 
identificados. Estes riscos ambientais serão descritos a seguir. 
3.2.1 Agente ruído 
O ruído está presente em todo ambiente dos galpões onde são desenvolvidas as 
atividades dos funcionários. Este fenômeno físico é proveniente dos motores dos veículos 
ligados ao estacionar, e quando dão partida para sair. São vistoriados simultaneamente de 6 a 
8 veículos, cada qual com seu tempo distinto. Portanto a uma freqüência de ruído de forma 
intermitente. 
Para saber se os funcionários estão expostos ou não a esses agentes é preciso avaliar 
quantitativamente o ambiente. 
Conforme a NR – 15 Anexo 1 da Portaria 3.214 /78 do MTE é considerado ambiente 
insalubre quando o ruído ultrapassa o limite de tolerância previsto nesta legislação. 
Foi realizada a avaliação quantitativa neste setor através do aparelho decibelímetro 
digital. O instrumento foi ajustado para o circuito de compensação “A” e circuito de resposta 
lenta (SLOW), pois esta curva de compensação é a que mais se aproxima à resposta do ouvido 
humano; por esta razão, foi adotada este critério técnico e legal para medir os níveis de 
exposição ao ruído intermitente existente neste setor. 
O resultado do nível de ruído médio encontrado foi de 73 dB (A), para uma jornada de 
trabalho de 6 horas, onde dB = decibéis. 
De acordo com NR-15 Anexo 1 determina que o ambiente é insalubre  a partir de 85 
decibéis para uma exposição máxima de 8 horas de trabalho. 
Tabela 3.1 – Comparativo dos níveis de ruídos da NR-15 com o avaliado 
  Limite de ruído dB (A)  Tempo de exposição 
NR 15 Anexo 1 determina  85 dB  8 horas (máxima permitida) 
Nível de ruído encontrado  73 dB  6 horas 
Fonte: A autora 
Logo, o nível médio de ruído encontrado nos galpões de vistoria de 73 dB (A) para uma 
exposição de 6 horas de trabalho está abaixo do limite que é determinado por essa NR. No 
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entanto em alguns momentos foram ultrapassados este valor , por esta razão e outras que 
serão vistas, será adotados algumas medidas de controle para prevenir o trabalhador de alguns 
danos a sua saúde. 
Outras observações a serem levadas em conta: 
a)  As pessoas não são iguais, umas tem mais sensibilidade que outras. Há pessoas que se 
adaptam mais ao ruído aparentemente, enquanto que outras mais sensíveis sofrem mais 
para esta adaptação a lugares ruidosos. 
b)  Esta NR estabelece que o limite de tolerância à intensidade máxima ou mínima 
relacionada com a natureza e o tempo de exposição ao agente, que não causará dano a 
saúde do trabalhador durante sua vida laboral. 
c)  Já a American Conference of Governmental Industrial Hygienists – ACGIH estabelece 
que o limite de tolerância para o ruído não protege todos os trabalhadores dos efeitos 
adversos o da exposição. O limite de tolerância visa a proteger a maioria da população, de 
forma que a perda auditiva média produzida pelo ruído nas freqüências de 500, 1000 e 
3000 Hz, durante 40 (quarenta) anos de exposição, não exceda a 2 db. Assim, os valores 
dos limites de tolerância são referencias para um programa de conservação auditiva. 
Consequentemente, o limite de tolerância representa as condições sob as quais se acredita 
que a maioria dos trabalhadores expostos repetidamente não sofra efeitos adversos à sua 
capacidade de ouvir e entender uma conversação normal (SALIBA, 2004). 
Após a análise do ambiente, algumas medidas prevencionistas serão divulgadas e 
distribuídas também para o público externo através de uma cartilha de procedimentos, 
conforme anexo 2. 
As medidas de controle que deverão ser adotadas: 
•  Desligar o motor do veículo assim que estacionar, ligar o motor apenas no momento da 
saída; 
•  O vistoriador só aproximar do veículo quando estacionado; 
•  Uso de protetor auditivo tipo plug para os vistoriadores; 
•  Proibir uso de som (rádio, CD, DVD, NP3, etc.) nos veículos estacionados; 
•  Estabelecer certa distância até a chegada nos galpões, não permitindo que os usuários 
permaneçam na fila de espera dentro dos veículos com os motores ligados (muitos ficam 
dentro do veículo com motor e ar condicionado funcionando). 
Estes procedimentos são necessários para minimizar os níveis de ruído no ambiente, 
onde beneficiará não só os servidores como o público externo presente neste local. 
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3.2.2 Agente calor 
O calor é um agente físico que pode ser analisado tanto sob o aspecto de sobrecarga 
térmica como de conforto, estando o primeiro ligado ao estudo da insalubridade, com os  
limites de tolerância dados pela Norma Regulamentadora NR - 15, Anexo nº 3 da Portaria 
3.214/78, que serão utilizados neste trabalho. 
É comum o calor nas proximidades dos veículos onde estão localizados os motores de 
explosão. Os veículos são conduzidos até o guichê de vistoria com seus motores ligados até 
estacionarem, para em seguida serem vistoriados pelos funcionários, que tem uma duração em 
média de 20 minutos em cada veículo. Sua primeira providência é a abertura do capô, 
curvando sobre o motor para colocar o calço do capô, neste instante sobe uma onda de ar 
quente sobre seu rosto, tronco e membros ocorrendo a troca de calor por radiação. A energia 
radiante passou através do ar e fez com que o servidor ganhasse calor pelo mecanismo da 
radiação. 
Para o estudo da sobre carga térmica a legislação citada acima, define os limites de 
tolerância para a exposição a esse agente. 
É necessário também considerar o metabolismo dos trabalhadores, que é levado em 
conta às trocas térmicas entre o ambiente e o organismo. Pois o metabolismo é o calor gerado 
pelo metabolismo basal resultante da atividade física do trabalhador. Quanto mais intensa a 
atividade física realizada pelo trabalhador, maior será o calor gerado pelo seu metabolismo 
(SALIBA, 2004) 
Foi utilizado o Índice de Bulbo Úmido Termômetro de Globo – IBUTG para avaliar os 
ambientes internos sem carga solar. O valor do IBUTG médio ponderado para uma hora 
determinada foi de IBUTG = 26,9 º C e M = 197,5 Kcal / h. 
O Quadro nº 2 do anexo 3 da NR 15 “ Taxas de metabolismo por tipo de atividade” dá 
os limites de tolerância, correlacionando o máximo IBUTG médio permitido para as 
respectivas taxa metabólicas. A tabela 3.2 compara a situação térmica estabelecida pela    
NR-15 e a avaliada no local de trabalho. 
Tabela 3.2 - Comparativo do Situação Térmica estabelecida na NR-15 com a avaliada 
 
K cal/h  IBUTG 
NR-15 Anexo nº 3  197  30,0º C 
Situação Térmica encontrada  197  26,9º C 
Fonte: A autora 
A NR-15 anexo nº 3 o IBUTG máximo permitido para taxa metabólica de 197 Kcal/k  
corresponde a 30,0º C. O IBUTG calculado durante a avaliação ambiental foi de 26,9º C, 
logo o IBUTG calculado foi inferior ao máximo permitido pela NR-15, portanto, conclui-se 




[image: alt]Capítulo 3      Levantamento dos riscos ambientais e adoção de medidas de controle 
 
 
41
 
 
que as atividades desempenhadas pelos vistoriadores neste setor, não ultrapassaram os limites 
de tolerância estabelecidos nesta Norma. 
A NR-15 entendendo como limite de tolerância a “concentração ou intensidade máxima 
ou mínima relacionada com a natureza e o tempo de exposição ao agente, que não causará 
dano a saúde do trabalhador durante sua vida laboral”, o IBUTG é método mais simples e 
adequado para medir os fatores ambientais adotados por esta NR. 
Mas para norma internacional ACGIH, os limites de tolerância para o calor referem-se 
às condições de sobrecarga térmica para as quais acredita que a maioria dos trabalhadores 
adequadamente hidratados, não medicados e com boa saúde, usando roupas leves de verão, 
podem repetidamente se expor a este agente sem interferir na sua saúde. 
Porém, os vistoriadores do DETRAN/AL nem sempre estão hidratados e gozando de 
uma saúde ideal, há uma extensa agenda à cumprir por dia junto aos usuários, em muitos 
momentos não tem tempo para recompor se hidratando e alimentando. Seu vestiário é 
composto de uma calça Jeans, camiseta e uma bata de manha curta de tecido resistente de 
algodão, nada leve para se expor ao calor. 
Analisando o calor quanto ao seu aspecto térmico percebe-se que o conforto térmico 
corresponde a uma situação de equilíbrio e ajuste entre a temperatura do corpo e a do 
ambiente. Por ser resultado de sensações humanas, é condicionante a padrões pessoais e 
subjetivos. O estudo que envolve o conforto térmico tem como objetivo a obtenção de 
condições ambientais que propiciem neutralidade térmica a um maior número de pessoas 
possível, que estejam engajadas em um determinado tipo de atividade. É o que acontece nos 
ambientes da autarquia. O desconforto é percebido por todos que estão no ambiente causando 
irritação, falta de concentração, impaciência. 
Quando o ar condicionado para de funcionar, gera um desconforto térmico para os 
servidores. Esta freqüência é constante não apenas no referido setor, mas quase em todas as 
salas da autarquia. Esta interrupção é devido à presença da maresia e a falta de reposição de 
novos aparelhos. Apesar de existir amplas salas nem sempre existem aberturas para ventilação 
natural suficiente, causando sensação térmica incomodando os servidores e usuários. 
O calor, como todo agente ambiental, deve ser controlado primeiramente na fonte ou em 
sua trajetória por meio de medidas relativas ao ambiente e mediadas relativas ao homem. E 
uma das medidas a serem adotadas é a distribuição ao público externo de uma cartilha de 
procedimento, que terão instruções para minimizar os riscos, conforme anexo 2. 
Algumas medidas de controle que deverão ser adotadas: 
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•  Definir certa distância para os veículos para que sejam desligados os motores, ligando 
apenas quando for estacionar no guichê para ser vistoriado, com esta medida o calor dos 
motores diminuirão; 
•  Pedir para que os condutores abram seu próprio capôs, exceto as gestantes e idosos; 
•  Vistoriar o chassi (motor) por último; 
•  Na chegada de um veículo que não enfrentou fila (o motor não parou de funcionar), o 
motor deverá estar muito quente, assim este veículo deverá aguardar alguns minutos para 
esfriar as engrenagens e em seguida iniciar perícia. Esse tempo de espera seria necessário 
para tornar o trabalho do vistoriador com menor risco de acidente; 
•  Os funcionários devem tomar bastante líquidos. 
•  Sensibilizar os funcionários a não usar lentes de contato se for se expor ao calor. 
Estes procedimentos através dos informativos serão necessários para orientar os usuários a 
contribuírem com a redução do calor no ambiente, onde beneficiará não só os servidores 
como o público externo presente neste local. 
3.2.3 Agente radiação não ionizante 
A radiação não ionizante está presente tanto na sala de procedimentos administrativos 
do Setor da Vistoria como em todos os setores do DETRAN/AL que operam com monitores 
de computadores e na central telefônica. 
Conforme já mencionado neste trabalho, apenas os riscos existentes na exposição dos  
monitores serão analisados. 
No DETRAN/AL considerando todos os setores, existe quase em sua totalidade  
monitores dos computadores do tipo Tubo de Raio Cátodos – CRT, modelo de tecnologia 
antiga, que apresentando algumas inconveniências sobre os modelos mais recentes. 
O CRT de 17” apresenta um consumo de energia entre 100 a 110 kw/h, o que leva a 
um aumento de calor. Este calor é transmitido através de suas radiações, que é proveniente de 
radiação eletromagnética (radiação não ionizante), essa radiação nociva expõe diretamente o 
servidor , que dependendo do tempo de uso do computador, agride ainda mais a sua saúde. 
A característica mais importante desse tipo de monitor é a freqüência de atualização da 
imagem ou refresh rate. A quantidade de vezes por segundo que esse feixe de elétron atualiza 
a imagem, que é chamada de taxa de atualização. O CRT atualiza a imagem pelo menos 75 
vezes por segundo, ou seja, 75 Hz (medidas em Hertz), porém muitos monitores desse tipo 
são capazes de atingir uma taxa de 60 Hz e até 50 Hz, o que causa cintilação na imagem, 
também chamada de flicker. 
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O Flicker ocorre devido à perda de luminosidade das células do monitor. Usando uma 
taxa de renovação de menos de 75 Hz, isso faz com que aumente a radiação, calor e as células 
pisquem tomando instável a imagem. Esta instabilidade além da exposição da radiação não 
ionizante, geram um desconforto para visão. 
Este tipo de equipamento traz preocupante dano à saúde de seus usuários (quem utiliza), 
quanto maior tempo em sua frente maior comprometimento ao organismo humano, causando 
doenças que podem ser provocadas pelos agentes nocivos (radiação não ionizante e calor) tais 
como: catarata, conjuntivite, miopia, alterações no sistema nervoso central, lesões da medula 
óssea, etc. 
Os monitores tipo CRT de 17”, representam a maioria do DETRAN/AL e apresentam 
algumas desvantagens em relação aos monitores mais atuais com tecnologias mais avançadas 
como os do tipo Display de Cristal Líquido - LCD 17”. Algumas desvantagens são 
importantes mencionar: maior consumo de energia; ocupa mais espaço na mesa; taxas de 
atualizações chegam até 75 hertz; telas de vidro, material que influencia nos reflexos de luz; 
apresentam baixa resolução. 
  As medidas de controle indicadas são: 
•  Substituição dos monitores CRT por LCD. Em função das restrições orçamentárias, isto se 
dará a proporção que os monitores antigos vão se danificando; 
•  Tela de proteção (para filtrar a radiação) para todos os monitores do tipo CRT que ainda 
estiverem em uso; 
•  Palestra com orientações sobre uso adequado do computador; 
•  Revisão oftalmológica com periodicidade, conforme o PCMSO; 
•  Recomendações preventivas: sempre piscar; Fazer pequenas pausas durante a jornada de 
trabalho, a cada 20 minutos utilizando o computador, parar, olhar para longe, respirar e 
piscar; e a cada 50 minutos, levantar, alongar, tomar uma água, café, olhar para longe 
pisar, respirar, durante 10 minutos; 
•  Limpar a tela do computador; 
•  Observar a iluminação e reflexos na tela, se estão interferindo provocando desconforto. 
3.2.4 Agentes químicos 
A presença dos agentes químicos no local de trabalho é preocupante, pois existem várias 
substâncias nocivas expostas aos vistoriadores no desenvolvimento de suas atividades. 
a)  No momento no qual os veículos estacionam nos guichês, o ar atmosférico é misturado 
por gases de dióxido de carbono, provenientes da combustão dos motores. Pela NR-15  
Anexo 11 “Agentes químicos cuja insalubridade é caracterizada por limite de tolerância e 




[image: alt]Capítulo 3      Levantamento dos riscos ambientais e adoção de medidas de controle 
 
 
44
 
 
inspeção no local de trabalho” constando no Quadro Nº 1, a caracterização de 
insalubridade do dióxido de carbono ocorrerá quando ultrapassar o Limite de Tolerância – 
LT de 3900 parte por milhão – ppm. Sabe-se que mesmo aqueles veículos que tem 
motores desregulados, carburadores sujos, jogando mais poluentes na atmosfera, não 
ultrapassaria este limite. Esta afirmação se dá pelas experiências de várias perícias já 
realizadas nestas condições, pois se trata de um ambiente totalmente aberto com 
ventilação natural. No entanto, o organismo humano de alguma forma pode sensibiliza 
com tal exposição, as reações de desconforto são visíveis quando os canos de escapes 
exalam estes poluentes, principalmente podendo afetar os funcionários que estão nos 
interiores dos veículos com menos oxigênio. 
b)  Quando os vistoriadores utilizam produto químico, acetona, para remoção de sujeiras 
(excesso de óleo, graxa e poeiras) incrustadas nos chassis dos motores dos veículos 
impedindo a visibilidade de sua leitura. Essa remoção é realizada com estopa embebida de 
acetona sem luvas de proteção, flexionando o local até a nitidez da numeração. A entrada 
dessas substâncias químicas no organismo humano é através da via dérmica e respiratória. 
A acetona (grupo cetona) é um solvente, cuja classificação (segundo a má ação sobre o 
organismo humano) são de gases anestésicos primários. O efeito anestésico deve-se á ação 
depressiva sobre o sistema nervoso central, além disso, pode produzir dermatopatias, 
narcose e carcinogenético. A absorção pela derme infecta alcançando a corrente sanguínea 
e a absorção pela via respiratória quando alcança o pulmão, transfere para o sangue e este 
também distribui para o resto do corpo. 
c)  Contato com graxa e lubrificantes em geral, quando os vistoriadores estão checando a 
autenticidade da propriedade dos veículos entre as engrenagens lubrificadas, 
procedimento realizado sem luvas. Estes produtos químicos são derivados do petróleo que 
contém em suas composições hidrocarbonetos, substâncias cancerígenas. O próprio 
Manual de Técnicas de Identificação Veicular adotado pelo DETRAN/AL, afirma que, 
após a limpeza, remoção de tintas e sujeira sobre a numeração do chassi, utilizando luvas, 
deve-se aplicar graxa ou outro material anteoxidante em sua superfície. 
As medidas de controle que deverão ser adotadas: 
•  Uso de Luvas de Segurança para proteção contra agentes químicos (PVC); 
•  Não passar as mãos nos olhos, caso aconteça, lavar com bastante água; 
•  Higienizar as luvas com água e sabão; 
•  Palestra de conscientização dos riscos inerentes a suas atividade; 
•  Usar bata limpa e a suja lavar em lavanderia. 
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3.2.5 Agentes biológicos 
Os agentes biológicos são microorganismos que estão presentes nos ambientes de 
trabalho que podem trazer doenças de natureza moderada e até mesmo grave. A transmissão 
de doenças para os vistoriadores poderá ocorrer através de infecções e outras lesões 
provenientes de ferimentos provocados por acidentes. 
No exercício de suas atividades, alguns acidentes podem ocorrer como queimaduras, 
cortes, contato com removedores, que poderão causar doenças através das entradas dos 
agentes nocivos (bactérias, bactérias patogênicas, fungos). 
Os efeitos no organismo humano pela exposição a estes agentes podem provocar  
doenças tais como tétano, infecções, micoses, eczemas. 
As medidas de controle que deverão ser adotadas: 
•  Introduzir a pratica vacinal – Vacina contra tétano, hepatite B; 
•  Uso de EPI – Luvas; 
•  Palestra de conscientização sobre riscos biológicos – Aids; 
•  Profilaxia pós-exposição com fármacos e lavagens com água corrente para reduzir os 
riscos que transmitem doenças. 
•  Desinfetar os banheiros com hipoclorito de sódio. 
3.2.6 Agentes ergonômicos 
O risco ergonômico não só está presente no Setor de Vistoria, mas também em todos 
locais de trabalho do DETRAN/AL. 
Este risco é resultante da falta de adequação do homem e seu trabalho, equipamentos, 
ambiente em conformidade com suas características físicas, fisiológicas e psicológicas. 
Pessoas dos setores desta autarquia apresentam susceptíveis surgimentos de distúrbios 
por não existir um controle e correção dos desvios existentes. Para evitar esses 
acontecimentos indesejáveis aplica-se a análise dos postos de trabalho verificando postura, 
iluminação, mobília, organização do trabalho e outras condições e hábitos pessoais, para 
posterior implantação da prevenção e controle do risco ergonômico analisados. Após estas 
intervenções deverão ser eliminados ou minimizados a fadiga e o desconforto e, 
consequentemente, reduzirá os riscos de tensões que possivelmente poderiam resultar em 
danos físicos. 
É possível fazer um levantamento dos riscos ergonômicos, observando os postos de 
trabalho dos servidores, posturas, movimentos, ambiente, mobiliário, ferramentas e 
equipamentos. 
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Os vistoriadores exercem suas atividades para verificação da integridade estrutural do 
veículo, inspecionando se possíveis vestígios de transplante ou recuperação de sinistro, itens 
obrigatórios de segurança e autenticidade dos documentos. Esta vistoria é feita em diferentes 
posturas: em pé, agachados, curvados, deitados e encolhidos com membros superiores 
estendidos, flexionando com movimentos repetitivos. Para executarem esses serviços é 
necessária a utilização de instrumentos que irão auxiliar nos exames como: materiais de 
limpeza (palha de aço, estopa), produtos químicos (acetona, graxa, óleo anteoxidante), EPI 
(luvas, óculos e mascaras de proteção), ferramentas (chave de fenda, espátula), instrumentos 
(paquímetro, lupa, lanterna, espelho). 
 As situações ergonômicas dos vistoriadores: 
•  Visualizar a numeração do chassi ou Numero de Identificação do Veículo – NIV,  
próximo ao motor que ainda está quente: posição em pé, curvado com movimento de 
grande amplitude com os membros superiores forçando nesta posição por alguns minutos, 
exigindo força física de resistência. Utilizam espelho para proporcionar a reflexão do 
número do chassi, ou a visualização de vestígios de fraudes a partir de ângulos 
estratégicos. Este instrumento facilita a identificação devido ao local de difícil acesso por 
ser muito apertado entre as engrenagens. 
•  Remover a sujeira sobre a numeração do chassi: posição em pé, curvado, pernas 
flexionadas, braços estendidos com movimentos repetitivos para remoção da crosta. 
Solicitação do músculo do ombro para contrabalancear o movimento criado pelos braços 
para baixo e flexionados. A coluna vertebral é a parte mais que sofre composta de discos 
superpostos, tem pouca resistência a posição curvada, que não tem a direção de seu eixo. 
•  Para averiguar a autenticidade da propriedade do veículo em seu interior: posição 
agachado, encolhido dentro do veículo na parte dianteira com movimento dos membros 
superiores puxando, abrindo iluminando o local com lanterna, que por sua vez aquece 
mais o seu interior. Ambiente com menos oxigênio, posição desconfortável com os 
membros superiores e a coluna. Provoca fadiga, insuficiência do metabolismo aeróbico 
por falta de condição circulatória, respiração com acumulo de acido lático quando o ar 
atmosférico está deficiente de oxigênio. 
•  Checar os pontos de identificação no porta mala dos veículos: em pé, curvado, braços 
estendidos com movimentos puxando, abrindo para conferência. Posição desconfortável, 
local com pouco espaço, quase imobilizado, movimento com membros superiores, 
provocando fadiga nos músculos dos ombros e bíceps. 
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•  Vistoriar veículos abaixo de 3.500 quilogramas (motos e carros de passeio): posição 
deitado de costas para o chão em cima de uma lona, com braços mantidos na posição 
elevada, os membros superiores com movimentos repetitivos limpando o local da 
numeração. Este movimento deixa os músculos dos ombros e bíceps fadigarem 
rapidamente, podendo aparecer dores provocadas por tendinite dos bíceps, principalmente 
os servidores com idade mais elevada, por terem menos mobilidade nas juntas. 
•  Vistoriar veículos acima de 3.500 quilogramas (ônibus, caminhão). Vistoria realizada em 
um terreno ao lado do prédio, posição dos vistoriadores é a mesma da inspeção dos 
veículos abaixo de 3500 quilogramas (carros de passeios): inspecionam por baixo dos 
veículos de costas para o chão em cima de uma lona sobre o terreno natural para 
verificação da integridade estrutural e autenticidade da propriedade. Essa posição exige 
postura inadequada, esforço físico dos membros superiores, além de sua capacidade 
muscular, provoca fadiga. Para realizar a vistoria desta categoria deveria existir neste local 
vala ou dique (vala mais econômico e mais fácil para manutenção) para possibilitar 
exames dos veículos pesados, em seus pontos estratégicos para se ter melhor ângulo de 
visualização. 
As medidas de controle que deverão ser adotadas: 
•  Palestras e treinamentos para vistoriadores conscientizarem sobre os riscos ergonômicos e 
posturas adequadas de suas atividades; 
•  Uso de EPI’s – luvas, botas, óculos de proteção; 
•  Consultas médica periódica para os servidores, conforme PCMSO; 
•  Construção de galpão com valas ou diques para vistorias de ônibus e caminhões; 
•  Recuperação dos macacos hidráulicos (elevadores) para vistorias os veículos de menor 
porte. 
Na sala de serviços administrativos foram observados os servidores exercendo suas 
atividades administrativas (procedimentos documental dos veículos) em seus postos de 
trabalho. A análise foi realizada considerando o ambiente, mobiliário, equipamentos, 
organização do trabalho e hábitos pessoais. Todos os itens (mesas, cadeiras, computadores) 
que compõem os postos de trabalho apresentam inadequados para os funcionários executar 
suas atividades. Estas situações contrariam a NR-17, que visa estabelecer parâmetros que 
permitem a adaptação das condições de trabalho às características psicofisiológicos dos 
trabalhadores. 
Os mobiliários, como mesas e cadeiras, não são planejadas, selecionados e nem 
adaptados conforme as características dos servidores e muito menos as posições dos 




[image: alt]Capítulo 3      Levantamento dos riscos ambientais e adoção de medidas de controle 
 
 
48
 
 
computadores e seus periféricos nesses postos de trabalho. A NR-17 fixa algumas exigências 
a serem observadas e pertinentes às atividades envolvendo processamentos de dados e a 
adequação dos postos de trabalho ao servidor.  Mas na prática, abrangendo todos os setores 
inclusive o da vistoria, os computadores estão instalados de maneira que, para manuseá-los os 
funcionários posicionam com postura desconfortável forçando a visualização e com 
movimentos freqüentes do pescoço, ou seja, estão posicionados na sua grande maioria ao lado 
de sua postura frontal. 
A iluminação em alguns pontos não se enquadra em uma distribuição uniforme, ou 
estão com iluminância abaixo da recomendada pela Norma Brasileira – NBR – 5413. Esta 
afirmação é devido aos postos de trabalho, principalmente as mesas utilizadas por 
equipamentos de informática, que estaria abaixo da iluminação ideal. 
A ergonomia, além da adequação do mobiliário e equipamentos é importante à 
organização do trabalho que se deve levar em conta a exigência do tempo mínimo para 
realização de tarefas e seus conteúdos, características psicográficas dos funcionários e a 
natureza do trabalho a ser executado, para que as atividades não provoquem sofrimentos aos 
seus funcionários. Os servidores que estão diretamente no serviço de atendimento, 
pressionados pela rapidez, transmissão e entrega de documentos, podem ser considerados 
exemplos desta situação. 
Seguramente, o método mais eficaz e eficiente é a prevenção, ou seja, evitar que a 
sintomatologia se manifeste, visando a realização de tarefas loborativas com o menor esforço, 
proporcionando uma melhor qualidade de vida. Entre tantas recomendações a principal 
medida preventiva é redimensionar os postos de trabalho dos servidores e outras providências 
que serão abordadas abaixo. 
Diversos problemas podem surgir quando não são adequados os mobiliários e os 
equipamentos às características de cada pessoa. Os riscos ergonômicos existem em todos os 
setores do DETRAN/AL, as observações a seguir referem-se principalmente ao setor da 
vistoria que devem ser ajustados a estes servidores: 
•  Cadeiras: estofadas, com encostos e altura ajustáveis, bordas arredondadas, assentos no 
mínimo medindo 46 x 46 cm. Deve estar posicionado exatamente na curvatura lombar, 
fazendo com que a coluna se mantenha apoiada. As cadeiras devem possuir flexibilidade 
e resistência, de preferência serem forradas com revestimentos que facilite a sua lavagem. 
Algumas desvantagens são apresentadas ao trabalho sentado: pequena atividade física 
(sedentarismo), adoção de posturas desfavoráveis – lordose ou cifoses excessivas, estase 
sanguínea nos membros inferiores, situação é agravada quando há compensação da face 
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posterior das coxas contra a cadeira. Estes incômodos podem ser evitados se haver 
movimentação, alternância da posição sentada em pé, além do mobiliário adequado. 
•  Mesas: devem permitir comodidade, superfície não brilhante e em tons claros. Deve 
também ter profundidade suficiente para uma distância adequada entre o equipamento de 
trabalho e o servidor. Deve medir aproximadamente 75 cm de altura, e o teclado a 68 cm, 
na altura do cotovelo. 
•  Posicionamento do monitor – colocar diretamente na frente do usuário (servidor) para 
determinar uma distância confortável de visualização, esticar o braço até o monitor (60 á 
70 cm) de modo a manter a cabeça na posição vertical. A inclinação da tela deve ser de 15 
a 20 graus, evitando assim, que o operador fique com os olhos muito abertos, ressecando, 
provocando ardência e cansaço visual. 
•  Reflexos na tela - são várias as causas de reflexos e ofuscamentos, tais como: a radiação 
solar através das janelas, luminárias posicionadas inadequadas, superfícies brilhantes, 
inconveniências que dificultam a leitura dos caracteres ou detalhes de imagens, exigindo 
maior esforço visual. 
•  Teclado e mouse: colocar o teclado diretamente a frente do servidor (usuário do 
equipamento) para evitar forçar o pescoço ou o corpo. Isso ajuda a digitar com os ombros 
relaxados e os antebraços livres. Ajustar a inclinação do teclado de modo que os pulsos 
estejam retos. O mouse se posiciona a direita ou esquerda do teclado. Nas atividades de 
processamento de dados (digitação) a NR-17 recomenda que em cada 50 minutos de 
trabalhado deva haver uma pausa de 10 minutos. 
•  Posição de documentos – recomenda que a posição dos documentos seja posicionada 
através de um suporte, que deve está localizado ao lado do monitor com altura inclinada e 
distância ajustável. A fim de evitar fadiga visual e muscular diminuindo assim, o 
movimento dos olhos, cabeça e tronco. 
•  Iluminação: é um fator primordial para o desempenho satisfatório das atividades 
realizadas utilizando o computador. É necessário que a mescla de luz natural e artificial 
seja distribuído uniformemente, para evitar sombra. Quando se tem ambiente pouco 
iluminado diminui a capacidade de discriminação visual, bem como a alta luminosidade. 
O ideal é que esta luminância esteja entre 300 a 500 lux. As luminárias, no caso as 
fluorescentes com calhas, devem ficar a 30 graus acima da linha de visão. Caso a fonte 
luminosa proveniente da lâmpada ou da janela, esteja incidindo diretamente nos olhos ou 
indiretamente após refletir na tela, ocasionará ofuscamento. Para que se evite esse 
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desconforto visual, sugere que os próprios servidores utilizem anteparo no monitor ou 
mude de posição no local. 
•  A temperatura do ambiente ideal é em torno de 23 ºC, levando em consideração as 
adaptações do homem e as condições climáticas. 
•  Ruído intenso poderão provocar irritabilidade, dor de cabeça, cansaço geral aos 
funcionários, prejudicando o desempenho visual, portanto aconselha sempre portas 
fechadas e atendimento ao usuário sem tumultos, acomodando esses clientes, em uma  
ante sala por ordem de chegada. 
•  Postura de sentar: a postura adequada é indicada com ângulo reto (90 graus) nos joelhos, 
cotovelos e articulações do quadril, pés apoiados no chão. Caso haja desconforto em 
visualizar na tela, automaticamente o servidor compensará através da postura. É comum 
os funcionários não só da vistoria mas de todos setores do DETRA/AL estarem sentados 
de forma inadequada e desconfortáveis, forçando coluna, pescoço, visão e membros. 
Implicações devido à postura incorreta e uso inadequado de equipamentos: 
•  Fadiga: queda do rendimento e diminuição da capacidade de trabalho, causada por 
alteração nas propriedades dos músculos. 
•  Dores nas costas: provocado pela mobiliares e posturas inadequadas, forçando a coluna a 
se manter fora de seu eixo, causando cervicalgias, dorsalgia, lombalgia, bursite 
subescapular. 
•  Dores nas vista: muito tempo exposto ao brilho do monitor, diminuição do piscar dos 
olhos. Provoca ressecamento da córnea, irritação, vermelhidão, catarata, miopia, 
conjuntivite. 
•  Varizes, hemorróidas: devido à falta de circulação, em uma posição por muito tempo. 
•  Dores nas mãos e braços: síndrome do túnel do carpo, que pode causar sinovite dos dedos, 
tendinites, tenossinovites, artrose etc. 
•  LER/DORT - (Lesão por Esforço Repetitivo / Distúrbio Osteomusculares Relacionada ao 
Trabalho). São patologias que comprometem os músculos, tendões, sinóvias entre outros, 
apresentando no contexto de seu desencadeamento a relação com o ambiente de trabalho. 
Sabe-se que a causa mais freqüente dessa doença ocupacional é proveniente da má 
postura, esforço excessivo e compressão dos membros superiores, falta de exercício físico 
para fortalecimento dos nervos e músculos, a alta repetitividade de um mesmo padrão de 
movimento e falta de pausas. Os membros superiores são os mais afetados, mas podem 
também ser afetados o pescoço e a região lombar. 
As medidas de controle que deverão ser adotadas: 
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•  Reavaliar e adequar gradualmente os mobiliários dos postos de serviços, conforme as 
características de cada servidor a ocupá-los. 
•  Palestras sobre orientações ergonômicas e conscientização de uma boa prática. 
•  Instalações de telas protetoras em todos os monitores tipo CRT (Tubo de Raios 
Catódicos). 
•  Fazer rodízio de atividade para aquele funcionário que apresentar patologia inflamatória 
nas articulações. 
•  Fazer pausas curtas e freqüentes, levantando, alongando e andando um pouco. 
•  Utilizar descanso para apoiar os pés firmemente, quando sentado não alcançar o chão. 
•  Manter antebraços, pulsos e mãos numa posição reta e neutra. Caso contrário, utilizar 
apoio. 
•  Recomendações visuais: é importante incorporar hábitos de higiene visual como: limpar 
sempre a tela do computador; não esquecer de piscar os olhos; fazer pequenas pausas 
durante as digitações a cada 20 minutos de trabalho, parar 20 segundos e olhar para longe, 
respirar e piscar; cada 50 minutos de digitação levantar, alongar e observar ao seu redor; 
parar tomar água ou café a cada duas a três horas, ir até uma janela e olhar para longe; 
fazer avaliação médica periódica conforme PCMSO. 
•  Introduzir ginástica laboral. Realizar a ginástica laboral preparatória, logo no inicio da 
jornada do trabalho, com duração de 15 minutos, três vezes na semana para todos os 
servidores do setor. E a ginástica laboral compensatória, duas vezes diariamente, durante o 
expediente para os funcionários que estão nas atividades de digitação, para alivia as 
tensões e drenar o acumulo de ácidos nos músculos, evitando assim a fadiga. Aqueles 
servidores que se queixarem de algum desconforto durante os exercícios, deverão procurar 
um médico. A ginástica laboral não cura, contribui apenas na prevenção de doenças. 
3.2.7 Agentes que provocam riscos de acidentes 
No DETRAN/AL existem vários riscos de acidentes que estão expostos aos 
funcionários. Estes riscos podem provocar danos pessoais e/ou materiais por meio de 
operações e condições inadequadas, tais como: arranjo físico inadequado, iluminação 
inadequada, possibilidade de incêndio ou explosão, outras situações de riscos que poderão 
contribuir para ocorrência acidentes. 
Algumas situações são favoráveis a ocasionarem acidentes do trabalho, tanto dentro do 
contexto material como dentro do contexto humano, por falta da implementação da segurança 
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do trabalho, que são os recursos para prevenção de acidentes, qualificação e capacitação dos 
servidores e as condições ambientais. 
As situações que põe em risco os servidores, detectados tanto no setor da vistoria como 
em outros setores do órgão foram: 
•  Iluminação inadequada em vários postos de trabalho, podendo provocar acidentes em 
serviços que permitem maior esforço visual, por falta de uniformidade na distribuição da 
iluminação. 
•  Falta de revisão na instalação elétrica, podendo existir a possibilidade de curto circuito, 
presença de gambiarras, exposição dos servidores a choques elétricos. 
•  Presença de animais peçonhentos, ofídios (cobras), já encontradas, tanto neste setor como 
em outros, que ficam alojadas nos interiores dos veículos que estão no estacionamento, e 
ao redor das calçadas. A presença desses animais é devido ao desmatamento e a 
localização da autarquia que fica a beira da lagoa. 
•  No setor da vistorias alguns riscos de acidentes resultam em acidente de trabalho, expondo 
os vistoriadores a lesões corporais caudadas por queimaduras, cortes, arranhões, 
machucões, argueiros. 
•  Possibilidade de explosão proveniente dos rompimentos dos magotes que ligam o sistema 
de arrefecimento dos motores dos veículos. Este risco acontece quando os vistoriadores se 
aproximam para examinar os veículos e a mangueiras se rompem em função da pressão 
(motores de combustão, troca de energia térmica), fadiga de material, fissura do magote, 
condição insegura. Pode também, os vistoriadores ao examinar colocando as mãos entre 
as engrenagens de difíceis acessos, por serem muito estreitos os locais de vistorias, tocar 
nestas mangueiras e romperem, jorrando fluido quente sobre os vistoriadores, ato 
inseguro, ou seja, provocado pelo homem. Já aconteceu este acidente causado por 
condições insegura no ambiente de trabalho, provoca queimadura de 2º grau. A severidade 
do acidente aumenta se estes respingos atingirem os olhos. 
•  Queimaduras, quase diariamente acontecem com os vistoriadores. Eles são lesionados 
quando examinam os veículos ainda com o motor quente. Este acidente é causado por 
condição insegura, a partir do momento que não se disponibiliza luva de proteção e o 
tempo previsto para execução de seus serviços é curto. 
•  Outros acidentes são provocados nos servidores quando vistoriando os veículos: 
examinado o veículo por baixo, deitado de costa para o chão, poderá entrar cisco nos 
olhos por falta do uso de óculos de proteção. Este acidente é causado por ato inseguro do 
funcionário, já que o DETRAN/AL distribuiu este EPI. 
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As medidas de controle que deverão ser adotadas: 
•  Adequar os níveis de iluminamento em todos os postos de trabalho conforme o que está 
estabelecido na Norma Brasileira registrada no INMETRO – NBR – 5413. 
•  Instalar o número suficiente de lâmpadas e ou luminárias de forma a não criar sombras. 
•  Manutenção periódica de limpeza nas luminárias, para evitar acúmulo de poeiras. 
•  Revisão das instalações elétricas trocando tomadas, disjuntores, e aumentando o número 
de pontos lógicos. Evitar extensões para não sobrecarregar as redes elétricas. 
•  Capinar a vegetação em volta do Prédio da autarquia, a fim de evitar a presença de 
ofídios. 
•  Vistoriar o prédio para detectar possíveis comprometimento estrutural, realizada por 
profissionais competentes, a fim de solucionar problemas na estrutura construtiva que 
pões em risco a segurança dos que ali trabalham e transitam. 
•  Medidas administrativas e organizacionais no setor da vistoria, como aumentar o número 
de vistoriadores e guichês para realização de exames, para diminuir os acidentes causados 
principalmente por queimaduras. Desta forma, diminuem o ritmo de trabalho dos 
vistoriadores existentes e, consequentemente os eventos indesejáveis que causam lesões 
para estes funcionários. 
•  Uso obrigatório de EPI e fiscalizar o uso adequado de óculos e luvas de proteção e botas. 
Para que estes riscos encontrados nos ambientes de trabalho do DETRAN/AL sejam 
minimizados ou eliminados através das medidas preventivas e/ou de controle abordadas, é 
necessário um documento estruturado com um planejamento e estabelecimento de metas, 
prioridade e cronograma; monitoramento e ajustes dessas e outras medidas, de modo que seja 
implantada para uma avaliação posterior de seus resultados. Este documento seria a 
elaboração e implantação do Programa de Prevenção de Riscos Ambientais – PPRA. Este 
programa é mais importante e eficaz no que se diz a respeito à prevenção de acidentes, do que 
procedimentos e instruções isoladas, pois o PPRA após sua implantação integra a empresa a 
um sistema de gestão da saúde e segurança, que permite a abordagem de questões de forma 
integrada e sistêmica. 
3.3 Resumo do capítulo 
O que se abordou neste capítulo foi o levantamento dos riscos ambientais existentes no 
DETRAN/AL, detectados através de uma inspeção geral de segurança realizada em 03 à 31 
de janeiro de 2008, identificando os problemas que comprometem a segurança e a saúde dos 
servidores. Este trabalho foi realizado observando os funcionários em seus postos de serviços, 
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vinculando a caracterização das atividades e operações periculosas e insalúbricas, 
entrevistando os funcionários envolvidos nas operações laborativas, investigando as causas 
dos acidentes já existentes. Com análise dos dados levantados durante a inspeção foi possível 
classificar os riscos ambientais inerentes às atividades dos funcionários e posterior adoção de 
medidas preventivas e corretivas a fim de se evitar ou minimizar futuros acidentes de trabalho 
e doenças ocupacionais. 
Para não tornar um trabalho extenso e repetitivo, foi escolhido um dos setores do 
DETRAN/AL, para ser identificado e avaliado seus riscos ambientais e posteriormente 
aplicado às medidas corretivas. 
Os riscos aos quais estão expostos os servidores têm uma possibilidade maior ou menor 
de ocorrer acidente ou uma doença no decorrer do trabalho. Para que esta situação seja 
revertida, foram citadas algumas medidas de controle e de prevenção a esses riscos 
ocupacionais a fim de diminuí-los ou neutralizá-los. 
A atividade prevencionista converge para um ponto comum, que é evitar que os riscos e 
os perigos, cada um em sua peculiaridade própria, não causem danos às pessoas e prejuízo ao 
órgão. Para tanto, é necessário que a segurança do trabalho como atividade que envolve 
pessoas e a instituição esteja presente e bem relacionada (intersetorial e interpessoal) tanto em 
áreas técnicas como administrativas para alcançar seu objetivo que é a prevenção de acidentes 
e de doenças ocupacionais. 
No próximo capítulo será proposto para a Direção Geral da autarquia a implantação de 
varias ações preventivas, para evitar a exposição dos riscos ocupacionais aos servidores. 
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4 PROPOSTA DE UM CONJUNTO DE AÇÕES PREVENTIVAS 
PARA SOLUCIONAR OS RISCOS OCUPACIONAIS EXPOSTOS AOS 
SERVIDORES 
Neste capítulo será exposto um conjunto de medidas de Segurança do trabalho, que será 
apresentado ao DETRAN/AL a fim de que haja uma conscientização por parte da Direção da 
necessidade da implantação desses procedimentos, instruções e programas relacionados a 
Segurança do Trabalho que irão beneficiar os servidores desta autarquia, no sentido prevenir 
os riscos de acidentes e de saúde ocupacional. As principais medidas são: a implantação de 
uma política de segurança do trabalho, a constituição de uma CIPA ou similar, a elaboração e 
implantação de programas de prevenções de acidentes e promoção da saúde dos servidores. 
4.1 Implantação de uma política de segurança do trabalho 
Em primeiro lugar tem que conscientizar os dirigentes do DETRAN/AL da importância 
da implantação da Segurança do Trabalho com seus conjuntos de medidas e ações para 
prevenir os seus funcionários de acidentes e doenças ocupacionais. 
Como em qualquer área de atividade de uma empresa, a segurança do trabalho será mais 
facilmente administrada se estiver apoiada numa política adequada e definida. Para tanto, é 
necessário que a política preventiva seja documentada e normatizada, estabelecendo as 
atribuições por pessoas e setores do órgão, no assunto que se refere e couber a cada um. 
Incluiria nessa definição de conduta uma Comissão Interna de Prevenção de Acidente – 
CIPA ou similar, como comissão legalmente constituída através de Portaria. A CIPA seria 
constituída de funcionários que tivesse cursos na área de Segurança do Trabalho. 
A prevenção de acidentes do trabalho será praticada no DETRAN/AL diante os 
dispositivos legais e vigentes e os interesses sociais e econômicos envolvidos. Tratando de um 
assunto de vital interesse, tanto para os funcionários como para o órgão, todos terão 
participação de acordo com as diretrizes gerais e outras normas ou instruções a ser emitidas. 
Para que esta política chegue a todos, cada um com sua parcela de contribuição e 
comprometimento com a segurança do trabalho, são necessários recursos tradicionalmente 
usados para divulgar e promover a segurança do trabalhador como: instruções básicas 
impressas sob o título de manual ou cartilha, treinamento operacional dado em sala de aula ou 
no próprio local e equipamento do trabalho, exposição de cartazes, quadro de avisos, 
divulgação no jornal do DETRAN/AL, boletim de informações, intranet – comunidade virtual 
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do órgão, VTs instrutivos. Para um resultado satisfatório é importante que esses meios de 
divulgação sejam dirigidos por reais necessidades que a instituição está vivendo no momento. 
A preparação para implantação dessa política é como de qualquer outra política. Esses 
preparativos consistem basicamente no preparo das pessoas que ocupam o cargo de 
coordenadores e chefias em setores administrativos, técnicos e operacionais, gerentes e 
administradores de CIRETRANS, CIPA e sindicato dos funcionários do DETRAN/AL. 
Supondo que, o Diretor Geral da autarquia nesta ocasião, já tenha manifestado a favor da 
implantação da política preventiva.. 
São recomendáveis reuniões preparatórias sobre o assunto e suas agendas devem ser 
bem elaboradas e o palestrante (líder) deve estar em condição de dirimir qualquer dúvida. 
Como não existe um modelo ideal de política prevencionista para as empresas, neste 
trabalho será proposto à implantação de uma política de segurança do trabalho baseada nos 
componentes básicos de uma política prevencionista definida por Zocchio (2000). 
As diretrizes básicas do autor serão adaptadas conforme as atividades preventivas 
proposta para o DETRAN/AL: 
•  Definição das responsabilidades e atribuições; 
•  Comunicação, registro e investigação de acidentes; 
•  Controle preventivo de riscos e perigos; 
•  Instruções e treinamentos; 
•  Promoção e divulgação. 
a)  Das Responsabilidades da Política de Segurança do Trabalho 
A estrutura da organização de segurança em uma empresa vai depender da estruturação 
da própria empresa, do número de seus empregados e dos riscos de acidentes existentes. 
Dentro de qualquer tipo de estrutura, entretanto, a responsabilidades pela execução das 
medidas de segurança deve caber aos elementos da supervisão. 
  A organização de segurança deve repousar na distribuição de responsabilidades, bem 
definida e ordenada, com objetivo de atrair e conservar o esforço combinado de todos os 
servidores da empresa em favor da preservação de acidente. 
A tabela 4.1 define as responsabilidades de acordo com níveis hierárquicos do 
DETRAN/AL conforme as atribuições das atividades preventivas. 
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Tabela 4.1 – Hierarquia das responsabilidades pela segurança do trabalho 
HIERARQUIA DESIGNADOS  ATRIBUIÇÕES 
ESCALÃO 
SUPERIOR 
 
Direção geral, 
Procuradoria Jurídica, 
Corregedoria de 
Transito, Assessoria 
Técnica, financeira e 
Comunicação. 
-Total responsabilidade institucional em 
nome do órgão. Definição de 
responsabilidade e atribuições funcionais 
através de uma política abrangente e clara 
de toda autarquia. 
-Apoio administrativo e financeiro para o 
necessário desenvolvimento da prevenção 
de acidente. 
-Participação ativa nas atividades 
prevencionistas. 
ESCALÃO 
INTERMEDIÁRIO 
 
Coordenadores: 
Financeiro, 
Administrativo, 
Planejamento, 
Informação, Segurança 
do Trânsito, Educação 
para o Transito, 
Controle de Veículo, 
Controle de 
Condutores, Controle 
de Infrações. 
-Responsabilidades pela efetivação dos 
programas de segurança do trabalho e 
pelos resultados a serem alcançados. 
-Orientação aos Chefes de Serviços e 
Gerentes, controle do desempenho de 
cada um na segurança do trabalho. 
-Participação ativa nas atividades 
prevencionistas. 
-Informações completas à administração 
ESCALÃO DE 
LINHA 
 
Chefes de Serviços e 
Gerentes 
-Execução dos programas de segurança 
nas áreas de trabalho, de acordo com 
instruções específicas. 
-Instruções de segurança dos 
subordinados e controle dos respectivos 
desempenhos. 
-Manutenção da disciplina em tudo que 
se refere a segurança 
-Entrosamento pleno com o pessoal de 
serviço de segurança. 
ENPREGADOS 
COMUNS 
 
Todos os Servidores 
sem cargo 
administrativo 
-Obediência às instruções de segurança 
gerais ou específicas (conforme a norma). 
-Cooperação com a CIPA. 
-Colaboração na ordem, limpeza e 
disciplina. 
CIPA  CIPA ou similar  -Atuação  de  acordo  com  as  suas 
atribuições legais e entrosadas no 
programa de segurança do orgão. 
-Entrosamento pleno com os serviços de 
segurança e de medicina do trabalho. 
Fonte: A autora 
O quadro está de acordo com a denominação das funções do organograma funcional do 
DETRAN/AL. 
Compete ao Diretor Geral, Assessores e seus coordenadores (1º e 2º Escalão) : 
•  Definirem a política a ser aplicada as atividades prevencionistas do órgão. 
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•  Cobrar pelo cumprimento da política 
É importante que o Diretor do órgão esteja consciente dos conceitos legais, 
administrativos e técnicos da segurança e saúde no trabalho e dos resultados que podem ser 
esperados de uma política bem elaborada com melhoria do ambiente do trabalho, da qualidade 
de vida e da produtividade na autarquia. É também essencial que ele tome conhecimento da 
redução de acidentes e doenças do trabalho, desperdícios e de custos. E se preocupe com a 
preservação da imagem do órgão diante a comunidade, autoridades e dos próprios usuários 
(clientes). 
Compete aos funcionários em geral: 
•  Cumprir as instruções de segurança e saúde no trabalho expedida pelo órgão; 
•  Usar corretamente os EPI, fornecidos pelo DETRAN/AL; 
•  Participarem de eleições da CIPA. 
Compete a CIPA e seus membros representantes dos funcionários: 
•  Atuar dentro de suas atribuições, previstas em portarias baseada na Norma 
Regulamentadora – NR- 5; 
•  Integrar-se às atividades prevencionaistas geradas pela política de segurança do trabalho; 
•  Cumprir o seu dever com firmeza e com respeito às pessoas. 
E ainda, responsabilidades perante setores técnicos e administrativos: 
•  Serviço de manutenção: conservar o patrimônio da empresa, prédios, instalações, 
maquinários, visando também a segurança e a saúde dos funcionários. 
•  Serviço de Compras: Adquirir produtos de consumo e outras mercadorias visando também 
os aspectos de segurança e da saúde dos que irá armazenar, distribuir e consumir essas 
mercadorias. 
•  Setor Jurídico: Assistir a CIPA e a outros setores do órgão nos assuntos legais referentes à 
segurança e saúde no trabalho. 
•  Setor Financeiro: Prever verbas para coberturas dos itens de segurança e saúde no trabalho 
em novos projetos e para correção de condições que estejam comprometendo a segurança 
e a saúde no trabalho; inteirar-se das implicações jurídicas, trabalhistas, civil e penal, pelo 
não cumprimento das normas de segurança e saúde no trabalho. 
b)  Comunicação, registros e inventários de acidentes 
Todos os acidentes serão comunicados às pessoas e aos setores interessados, registrados 
e investigados de acordo com programas e procedimentos estabelecidos. Os resultados serão 
divulgados e aproveitados para controle estatísticos e para medidas preventivas. 
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c)  Controle preventivo de riscos e perigos 
Em relação a esse ponto, o controle deve ser exercido a partir dos novos projetos de 
instalações, equipamentos, intensificarem o controle em todas as fases operacionais, com os 
recursos disponíveis e de acordo com os programas estabelecidos. 
d)  Instruções e treinamentos 
Todos os funcionários receberão instruções e treinamentos visando à segurança no 
desempenho de suas atividades. 
e)  Promoções e divulgação 
Serão mantidos programas de promoção e divulgação de assuntos prevencionistas, a fim 
de desenvolver o espírito prevenção de acidentes entre os servidores do órgão. 
Conclui-se, portanto, que as atividades prevencionistas implementadas na autarquia é a 
forma de assegurar e garantir a segurança e saúde de seus servidores. Isto é, mesmo com 
mudanças de Direção e elaborados novos programas, a segurança deverá ser realizada 
obedecendo às diretrizes básicas estabelecidas e aprovadas como uma “Carta Magna” da 
prevenção de acidentes e saúde ocupacional. Tudo que se fizer será aperfeiçoando à prática da 
prevenção de acidentes, não fugindo dos princípios básicos, da filosofia, da linha de conduta 
que o órgão adotou. 
4.2 Constituir uma comissão interna de prevenção de acidentes – CIPA  
ou similar 
A Comissão Interna de Prevenção de Acidentes – CIPA ou Comissão de Prevenção de 
Acidentes – CPA, não importa o nome, assim será referida, apenas para caracterizar que não 
se trata de um órgão público regido pela CLT, já que não poderá seguir todos os itens ou 
subitens que estão estabelecidos na Norma Regulamentadora – NR-5, aprovada pela 
Portaria do MTE 3.214/78. 
Atualmente, a obrigatoriedade da constituição da CPA encontra-se nos Art. 163 e 164 
da CLT regulamentada e aprovada por esta legislação citada acima, para as empresas 
privadas, públicas, sociedade de economia mista, órgãos da administração direta e indireta, 
instituições beneficentes, associações recreativas, cooperativas, bem como outras instituições 
que admitam trabalhadores como empregados. 
O DETRAN/AL é um órgão da Administração Indireta Estadual – autarquia, regido por 
um Estatuto de Regime Únicos dos Servidores Civis do Estadual de Alagoas. Entre suas 
determinações, não regulamenta nenhum dispositivo que venha garantir seus servidores da 
real proteção à saúde e a Segurança no Trabalho. Mas conforme o que determina no Art. 37 
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da Constituição Federal /88, aplica-se a esses trabalhadores o inciso XXII do Art. 7º, isto é 
“redução dos riscos inerentes ao trabalho, por meio de normas de saúde, higiene e 
segurança”. Sendo a CPA uma das ferramentas mais importantes na prevenção dos riscos de 
acidentes e doenças do trabalho, a constituição da CPA no DETRAN/AL só beneficiará, 
evitando assim, possíveis danos a saúde dos funcionários e prejuízos para o órgão. 
A proposta para constituição de uma CPA no DETRAN/AL, será adotada com 
adaptações nas regras estabelecidas da NR-5, no que se regulamenta quanto à organização, 
atribuição, funcionamento e processo eleitoral. Alguns subitens desta NR não serão citados, 
por não se adequarem à instituição. No entanto, outros tópicos serão criados pela autora sem, 
no entanto, infringir a legalidade e a competência da Norma em vigor: 
•  Organização da CPA – adaptada da NR-5 
A CPA será composta de representantes do Diretor e dos funcionários. O número de 
membros será em função do grau de risco e do número de funcionários no estabelecimento. 
Os representantes do Diretor, titulares e suplentes, serão por ele designados, e os 
representantes dos servidores, titulares e suplentes serão eleitos em escrutínio secreto, do qual 
participarão, independente de filiação sindical, os empregados interessados. 
O número de membros será em função do número de funcionários e grau de risco do 
órgão. 
O DETRAN/AL está classificado conforme Classificação Nacional de Atividades 
Econômicas – CNAE, que estabelece o grupo e posteriormente o grau de risco, que com estes 
resultados dimensiona o número de membros da CPA. Os quadros que determinam estes 
dados encontram-se nas Norma Regulamentadora NR-5 Comissão Interna de Prevenção de 
Acidentes - CIPA, Norma Regulamentadora R- 4 Serviços Especializado em Engenharia de 
Segurança e em Medicina do Trabalho – SESMT. 
Para dimensionar o número de membros que irão compor o quadro da CPA, é 
necessário primeiro o número de funcionário do órgão, que corresponde a 540 servidores. 
Depois classifica a atividade do DETRAN/AL no quadro I da CNAE na NR-4, que resultou 
no código de número 75.11-6 que corresponde a Administração Pública em Geral e no grau 
de risco 1. Em seguida com o código do CNAE identifica o agrupamento de setores 
econômicos, determinado pelo quadro II da NR – 5 que classificou em C-33. Com estes dados 
acima dimensiona os membros da CPA, utilizando quadro I da NR-5, que corresponde ao 
grupo C-33, e este indicador define o número de membros efetivos e suplentes que 
representarão os funcionários na CPA. 
Em síntese ao que foi descrito anteriormente encontra-se na tabela 4.2. 
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Tabela 4.2 Classificação do DETRAN/AL para dimensionamento da CPA 
Número de servidores do DETRAN/AL  540 
Código da CNAE  75.11-6 
Grupo C-33 
 Grau de risco  1 
Fonte: A autora 
Isto significa que o órgão público está exercendo uma atividade econômica considerada 
o grau de risco mínimo. Em função destes dados, a CPA deve ser dimensionada, conforme o  
estabelecido no quadro I da NR-5. A tabela 4.3 dimensiona o número de membros para 
formação da CPA. 
Tabela 4.3 – Dimensionamento de membros da CPA 
  Nº de membros efetivos  Nº de membros suplentes 
Representantes do Diretor  2  2 
Representantes dos funcionários  2  2 
Total de membros da CPA  4  4 
Fonte: A autora 
O mandato dos membros eleitos da CPA terá duração de um ano, permitindo uma 
reeleição. Tanto os nomes, cargos e reeleição deverão ser publicados através de Portaria no 
Diário Oficial do Estado. 
Cabe ao Diretor designar entre os seus representantes o presidente da CPA e os 
funcionários entre os titulares o vice-presidente, será também indicado em comum acordo um 
secretário que não precisa ser do quadro da CPA. 
Já que o órgão não tem Serviços Especializados em Engenharia de Segurança e em 
Medicina do Trabalho – SESMT, que por sua vez tem a finalidade de promover saúde e 
proteger a integridade dos trabalhadores, a CPA seria composta por integrantes com 
especialização e experiência em segurança do trabalho. O órgão tem no momento alguns 
funcionários engenheiros e técnicos de segurança que poderiam da sua colaboração, mesmo 
que estes servidores tenham cargos e funções distintas na autarquia, até que seja instituído no 
plano de carreira (ou de cargos e salários) estas novas funções. 
Para cumprimento de suas atividades o órgão deverá destinar uma sala para comissão, 
que será composta no mínimo de mesa de reunião, arquivo, computador. 
O Diretor deverá garantir que seus indicados tenham a representação necessária para a 
discussão e encaminhamento das soluções de questões de segurança e saúde nos trabalhos 
analisados na CPA. Estas garantias legais permitem a prática com maior independência e com 
a CPA organizada por representantes comprometidos com a cultura da prevenção em conjunto 
com a boa política do órgão, desta forma o DETRAN/AL estará buscando melhores condições 
de trabalho e consequentemente proteção a saúde de seus servidores. 
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•  Atribuições dos Integrantes da CPA – adaptado da NR-5 
a)  identificar os riscos do processo do trabalho; 
b)  elaborar plano de trabalho que possibilite ação preventiva na solução de problemas de 
segurança e saúde no trabalho; 
c)  participar da implementação e do controle da qualidade das medidas de prevenção e das 
avaliações das prioridades de ação nos locais de trabalho; 
d)  realizar periodicamente, inspeções nos ambientes e condições de trabalho visando 
identificar os riscos expostos aos servidores, caso venha existir ; 
e)  realizar reuniões e avaliar o cumprimento de metas fixado em plano de trabalho; 
f)  divulgar aos funcionários informações relativas à segurança e saúde no trabalho; 
g)  requerer à Direção paralisação de setor, quando este ser considerado um risco grave e 
eminente à segurança e saúde dos servidores; 
h)  colaborar no desenvolvimento e implementação do PPRA e do PCMSO e outros 
programas relacionados a segurança e saúde no trabalho; 
i)  participar com o Diretor , da analise das causas das doenças e acidentes de trabalho e 
propor medidas de solução dos problemas identificados; 
j)  promover anualmente, com participação do sindicato a Semana Interna de Prevenção de 
Acidentes do Trabalho - SIPAT; 
k)  participar anualmente, com participação do sindicato, de campanhas de prevenção da 
AIDS. 
É muito importante para a Instituição localizar riscos que possam provocar acidentes de 
trabalho ou desencadear doenças ocupacionais e diante dessa situação adotar medidas 
prevencionistas. Por isso, os membros da CPA devem percorrer os setores de trabalho para 
identificar esses fatores que poderão ser a causa desses eventos danosos. A inspeção de 
segurança é maneira de identificar estes riscos ou preveni-los. Podem ser realizados vários 
tipos de inspeção. Após a inspeção geral se realiza as inspeções periódicas (a cada três meses) 
e as inspeções dirigidas quando houver necessidade. 
Cabe ao Diretor proporcionar aos membros da CPA os meios necessários para um bom 
desempenho da comissão. 
Cabe aos funcionários: 
a)  participar das eleições; 
b)  colaborar com a gestão da CPA; 
c)  indicar situações de riscos; 
d)  observar as recomendações da CPA. 
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Cabe ao presidente da CPA: 
a)  convocar e coordenar reuniões com os membros da CPA; 
b)  manter o Diretor informado sobre os trabalhos da CPA; 
c)  delegar atribuições ao vice-presidente. 
Cabe ao vice-presidente: 
a)  executar as atribuições que lhe foram delegadas; 
b)  substituir o presidente quando afastado; 
Cabe ao presidente e ao vice-presidente: 
a)  cuidar para que a CPA disponha de condição necessária para o seu desenvolvimento; 
b)  coordenar e supervisionar as atividades da CPA, zelando pelos objetivos a serem 
alcançados; 
c)  delegar atribuições aos membros; 
d)  divulgar as decisões da CPA a todos os trabalhadores do órgão. 
Cabe ao secretário da CPA: 
a)  acompanhar as reuniões e redigir as atas apresentando-as para aprovação e assinaturas dos 
membros presentes; 
b)  preparar correspondências, folder, notas para intranet . 
•  Funcionamento da CPA – adaptada da NR- 5 
A CPA deverá ter reuniões de acordo com calendário preestabelecido. As reuniões 
extraordinárias deverão ser realizadas quando: 
a)  houver denuncias de situação de risco grave; 
b)  houver acidente de trabalho grave; 
c)  houver solicitação expressa de uma das partes. 
As decisões da CPA serão de preferência por consenso, não havendo e frustradas 
tentativas de negociações, serão instaladas processo de votação, registrado em ata. 
As inspeções serão realizadas conforme a necessidade, afora as de rotinas, utilizando 
um roteiro com checlist, que será anexado no final deste trabalho. 
A perda do mandato será substituída por suplente, por ordem de votos, e a vacância do 
presidente será substituído por outro servidor indicado pelo Diretor. 
•  Treinamento dos membros da CPA – adaptado da NR-5 
A Autarquia deve promover treinamento para os membros da CPA, antes da posse, o 
treinamento no primeiro mandato deve ser realizado num prazo máximo de 30 dias, a partir da 
data publicada no Diário Oficial. O treinamento terá uma carga horária de 20 horas, realizados 
durante expediente de trabalho, ministrado por profissionais competentes. 
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O treinamento da CPA deve abordar no mínimo os seguintes itens: 
a)  estudo do ambiente e das condições de trabalho, bem como os riscos originados do 
processo produtivo; 
b)  metodologia de investigação e análise de acidentes e doenças do trabalho; 
c)  noções sobre acidentes e doenças do trabalho decorrente de exposição aos riscos 
existentes no órgão; 
d)  noções sobre a legislação trabalhista; 
e)  princípios gerais de higiene do trabalho e medidas preventivas e de controle dos riscos; 
f)  Organização da CPA e outros assuntos necessários ao exercício das atribuições da 
comissão; 
•  Processo eleitoral para os representantes da CPA– adaptado da NR-5 
O processo eleitoral compete: 
a)  Compete ao Diretor a convocação para eleição, no prazo mínimo de 60 (sessenta) dias 
antes do término do mandato em curso; 
b)  realização da eleição no prazo mínimo de 30 dias antes do termino do mandato da CPA; 
c)  será comunicado ao sindicato assunto relacionado ao processo eleitoral; 
d)  Inscrições para quem desejar se candidatar num período mínimo de 15 dias; 
e)  voto secreto 
f)  assumirão a condição de membros titulares e suplentes, os candidatos mais votados, caso 
empate assumirá o que tiver mais tempo de serviço no estabelecimento; 
g)  os candidatos votados e não eleitos serão relacionados na ata da eleição, por ordem 
decrescente de votos, possibilitando a nomeação posterior caso haja vacância de suplentes. 
•  Disposições finais sobre a CPA 
A constituição da CPA proposta pode ser aprimorada mediante negociação e, após 
aprovação da Direção da autarquia, ser publicada por meio de Portaria. 
A Semana Interna de Prevenção de Acidentes – SIPAT , é uma das atribuições da CPA 
e que deve ser bem utilizada, ou seja, deve ter no mínimo 20 horas. 
A SIPAT deve ser planejada como qualquer evento significativo de prevenção com 
palestras, demonstração de resultados de medidas preventivas. Um bom indicador de que a 
SIPAT será prestigiada pelos funcionários é fazer com eles sugiram mais eventos e temas que 
devem compor essa semana. 
•  Plano de trabalho para os membros da CPA 
O plano de trabalho para os membros da CPA, deve ser a síntese do que foi visto passo 
a passo, pois organiza como se deve trabalhar, pondo em prática os conhecimentos adquiridos 
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no treinamento, no sentido de retribuir aos demais funcionários a confiança que eles 
depositaram, ao selecionar cada membro da comissão. 
O plano de trabalho deve ser simples, contendo objetivos, metas, cronograma de 
execução e estratégia de ação. O mesmo deve estar estruturado na própria ata, não 
necessariamente constituir um documento separado. 
É importante que o órgão garanta aos membros da CPA, o tempo necessário 
estabelecido para cada meta e sua estratégia de ação. 
4.3. Elaborar e implementar programas de prevenção de riscos 
ambientais - PPRA 
 O Programa de Prevenção de Riscos Ambientais – PPRA é uma das propostas deste 
trabalho que está inserida no conjunto de medidas de segurança do trabalho para serem 
implantadas no órgão, portanto quando for apresentada ao Diretor Geral do DETRAN/AL o 
conjunto de medidas, este programa também será demonstrado sua importância. 
Preliminarmente, o programa de Prevenção de Riscos Ambientais – PPRA foi instituído 
pela Portaria nº 25 de 29 de dezembro de 1994 da Secretaria de Segurança e Saúde do 
Trabalho do Ministério do Trabalho, que alterou a NR – 9, determinando a obrigatoriedade da 
sua implantação por parte dos empregadores. 
Seu objetivo básico visa a preservação da saúde e da integridade física dos 
trabalhadores, através da antecipação, reconhecimento, avaliação e conseqüente controle da 
ocorrência de riscos ambientais de trabalho, estendendo tal preocupação ao meio ambiente e 
aos recursos naturais. 
Apesar do DETRAN/AL ser uma Autarquia da Administração Indireta Estadual, regida 
pelo Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos Civis do Estado de Alagoas onde o 
mesmo não trata do assunto sobre segurança do trabalho, observa-se, no entanto, o que 
determina o inciso XXII do Art. 7º da Constituição Federal, que deve ser reduzido os riscos 
inerentes ao trabalho, por meio de normas de saúde, higiene e segurança. Logo a implantação 
deste programa torna-se importante no que diz respeito à melhoria das condições de trabalho. 
Para efeito da NR-9 consideram-se riscos ambientais os agentes físicos, químicos e 
biológicos existentes nos ambientes de trabalho que, em função da natureza, concentração e 
tempo de exposição, são capazes de causar danos à saúde do trabalhador. 
 Apesar de omitir os riscos de acidentes e ergonômicos que fazem tantas vítimas no 
trabalho, até mesmo do que os outros riscos citados, esta norma se contradiz quando afirma no 
seu subitem 9.1.3 da NR-9 que “ O PPRA é parte integrante do conjunto mais amplo das 
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iniciativas da empresa no campo da preservação da saúde e da integridade dos trabalhadores, 
devendo está articulado com o disposto nas demais NR”, sendo assim, os riscos excluídos 
também irão fazer parte do PPRA neste trabalho. 
O PPRA sendo parte integrante de um conjunto maior de iniciativas das empresas no 
campo da saúde ocupacional e articulado com a legislação em vigor está também articulado 
especialmente com o Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional – PCMSO 
previsto na NR-7, este último não será comentado neste trabalho, mas será elaborado e 
implementado em conjunto com o PPRA. 
Em consonância, o PCMSO deverá está baseado nas informações contidas no PPRA, 
com o reconhecimento e avaliação dos riscos servindo de base para a reavaliação e 
implementação de suas ações que serão coordenadas por um médico do trabalho. Seu objetivo 
é promover e preservar a saúde dos trabalhadores. Apesar da sua importância não será 
abordado nesta dissertação. 
Neste trabalho será proposto a implantação do PPRA no DETRAN/AL, adaptando as 
regras estabelecidas na NR-9, no que se dispõe os regulamentos quanto a estrutura, 
desenvolvimento e responsabilidades do PPRA, e criados alguns complementos referentes a 
estas etapas, tendo em vista que, conforme dito anteriormente, o regime dos servidores 
estatutários não contempla o assunto em questão. 
•  Estrutura do PPRA – Adaptado da NR-9 
1)  Forma de registro, manutenção e divulgação dos dados 
O documento base do PPRA 2008, podendo ser elaborado em novembro deste ano por 
profissional competente contratado pelo órgão, terá versões impressas e em meio eletrônico. 
Este documento será depositado no arquivo da CPC. 
Fica registrado que o documento que compõe o PPRA deverá ser apresentado e 
discutido na CPA, sendo sua cópia anexada ao livro de atas, ficando assim disponível a 
qualquer tempo e de fácil acesso às autoridades competentes ou a qualquer funcionário que 
queira consultar. 
Este programa institui um sistema de registro de dados, estruturado de forma a constituir 
um histórico técnico e administrativo. Os dados deverão ser mantidos por um período mínimo 
de vinte anos, estando sempre disponível aos servidores interessados, seus representantes 
legais e autoridades da área, sendo de exclusiva responsabilidade do órgão a guarda desses 
documentos, suas revisões e alterações. 
2)  Estratégia e manutenção de ação 
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O objetivo do PPRA insere-se no contexto maior da política de segurança, saúde 
ocupacional e meio ambiente, como se segue: 
a)  Garantir um ambiente de trabalho saudável e seguro para os funcionários, visando a 
preservação da saúde e integridade dos mesmos, através de antecipação, reconhecimento, 
avaliação e conseqüente controle da ocorrência de riscos ambientais existentes ou que 
venham a existir no ambiente de trabalho; 
b)  Promover a melhoria permanente dos ambientes de trabalho, visando criar condições mais 
favoráveis ao desempenho das atividades profissionais, pavimentando o caminho para 
atingir a excelência em qualidade e produtividade; 
c)  Difundir a mentalidade prevencionista entre todos os níveis hierárquicos do órgão, 
gerando o comprometimento das pessoas envolvidas, com a aplicação, manutenção e 
melhoria contínua das medidas de controle dos agentes ambientais. 
Como estratégia e metodologia de ação para avaliar os riscos ambientais, o 
DETRAN/AL avaliará todas as possíveis fontes geradoras dos riscos incluindo a trajetória e o 
meio de propagação dos agentes no meio ambiente de trabalho, além de identificar os 
trabalhadores que poderiam está expostos aos agentes nocivos e as medidas de controle 
adotadas. 
Para o monitoramento da exposição e das medidas de controle, serão realizadas 
inspeções periódicas para analise e se necessário fazer novas avaliações. Esta ação visa 
introdução ou modificação das medidas de controle dos riscos. 
3)  Periodicidade e forma de avaliação do desenvolvimento do PPRA 
Este documento base será revisto anualmente, ou sempre que surgirem novos fatores 
ambientais, que possam alterar significantemente a segurança e a saúdes dos servidores. 
Deverão ser registrados, no final do período da validade deste documento base, qualquer 
recomendação, metas e prioridades que tiverem maior eficiência, bem como analisados os 
seus desvios comportamentais para que, no PPRA do ano seguinte, neste caso o 
novembro/2009, sejam realizadas as correções. 
Também deverão ser analisadas as queixas de condições de trabalho, parâmetros de 
origem médica, indicador de aumento significativo dos acidentes de trabalho. 
•  Desenvolvimento do PPRA – adaptado da NR-9 
Constitui a parte mais importante do programa, uma vez que a análise e as avaliações 
nos postos de trabalho fornecerão subsídios para o controle dos riscos ambientais caso 
venham a existir. 
O desenvolvimento consiste nas seguintes etapas: 
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1)  Antecipação dos riscos 
A NR - 9, define as etapas a serem cumpridas na prevenção de acidentes do trabalho, 
onde a primeira delas diz respeito à antecipação dos riscos que deverá envolver a análise de 
projetos de novas instalações, métodos ou processos de trabalho, ou modificação dos já 
existentes, visando identificar os riscos potenciais e introduzir medidas de proteção para sua 
redução ou eliminação. 
Nesta análise serão observados os serviços, cargos, funções, atividades desenvolvidas 
(sentado, em pé, leve, moderado, pesado) pelos funcionários, para antecipar possíveis riscos 
que venham ocorrer, para que possa adotar ainda nesta etapa medidas corretivas. 
2)  Reconhecimento dos riscos 
O reconhecimento dos riscos consiste na identificação qualitativa dos riscos ambientais 
em todos postos de trabalho, seus agentes transmissores, principais fontes geradoras, 
caracterização das atividades e tipo da exposição. 
No capítulo 3, foi realizada a identificação e avaliação dos riscos ambientais existentes 
no Setor da Vistoria, os agentes causadores dos riscos, fontes geradoras, os danos que poderia 
causar acidentes e/ou doenças ocupacionais e também foram adotadas medidas de controle. 
Na elaboração do PPRA serão realizadas as avaliações em todos os setores da instituição. 
3)  Avaliação quantitativa 
A avaliação quantitativa dos ambientes de trabalho será realizada sempre que necessário 
para: 
a)  Comprovar o controle da exposição ou a inexistência dos riscos identificados na etapa de 
reconhecimento; 
b)  Dimensionar a exposição dos trabalhadores; 
c)  Subsidiar o equacionamento das medidas de controle. 
Assim como no capítulo anterior, também será realizado avaliações quantitativas em 
todos os setores da autarquia, utilizando instrumentos de medições, desde que identificados os 
riscos que determinados pela legislação sejam avaliados quantitativamente. 
Convém lembrar que os dados da avaliação quantitativos devem ser comparados com os 
limites de tolerância da NR-15, ou, na ausência desta, os valores de limites de exposição 
ocupacional adotados peal American Conference of Governmental Industrial Hygienists- 
ACGIH. 
4)  Medidas de controle 
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As medidas de controle serão adotadas para eliminar, minimizar ou neutralizar os riscos 
ambientais sempre que for verificada a ocorrência de uma ou mais das situações descritas 
abaixo: 
a)  Identificação de riscos potencial à saúde ou ao meio ambiente na fase de antecipação; 
b)  Constatação de riscos evidente a saúde na fase antecipação; 
c)  Quando os resultados das avaliações quantitativas da exposição dos trabalhadores 
excederem os valores dos limites na NR-15  ou na ausência destas, os da ACGIH; 
d)  Quando, através do controle médico da saúde, ficar caracterizado o nexo causal entre 
danos observados na saúde dos servidores e a situação de trabalho a que eles ficam 
expostos. 
As medidas de controle coletivas deverão ser acompanhadas de treinamentos e palestras 
aos funcionários, quanto aos procedimentos que assegurem a sua eficiência e informação 
sobre as mesmas. 
O órgão deve buscar constantemente o aprimoramento do ambiente de administração 
pública, tais como manutenção periódica dos mobiliários e equipamentos, melhorias na linha 
de prestação de serviços com efeitos diretos no elemento humano, para melhores condições 
físicas e ergonômicas. A construção de barreiras aos efeitos dos agentes, deve ser primeiro as 
medidas de caráter administrativos de organização do trabalho, palestras, treinamentos e por 
último o fornecimento de EPI. A utilização desses dispositivos individuais deve envolver: 
seleção do EPI adequado tecnicamente ao risco a que o servidor está exposto, treinamento 
quanto ao uso adequado e fichas individuais para controle de entrega. 
•  Responsabilidades da implantação do PPRA – adaptado da NR-9 
1)  Do Diretor Geral: estabelecer, implementar e assegurar o cumprimento do PPRA, como 
atividade permanente da autarquia. 
2)  Do Funcionário: colaborar e participar na implantação e execução do PPRA, seguir as 
orientações recebidas nos treinamentos, e informar ao seu superior hierárquico direto as 
ocorrências que, possam implicar em riscos à sua saúde ou de outros membros da equipe. 
3)  Dos responsáveis pela implantação dos programas, procedimentos e instruções (poderão 
ser integrantes da CPA, que tenha capacitação em Segurança do Trabalho ou contratar 
profissionais especializado): promover treinamento, orientações e fiscalizações dos 
preceitos estabelecidos neste documento base, assegurando as diretrizes legais para 
preservação de ambiente saudável de trabalho. 
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4.4 Resumo do capítulo 
Foi visto neste capítulo a proposta das ações preventivas, que serão implementadas no 
DETRAN/AL para solucionar os riscos de acidentes do trabalho e doenças ocupacionais 
expostos aos servidores. Dentre os recursos aplicados em prevenção, estão a implantação de 
uma política de segurança do trabalho, programas de prevenção de acidentes e a constituição 
da CPA. 
No próximo capítulo serão abortadas as conclusões finais deste trabalho, dificuldades 
encontradas e as recomendações para estudos futuros. 
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5 CONCLUSÕES 
 
Este trabalho teve como principal objetivo apresentar no campo da segurança do 
trabalho um conjunto de medidas para prevenir e controlar os riscos de acidentes e doenças 
ocupacionais existentes nos ambientes de trabalho no DETRAN/AL. 
As medidas prevencionistas estão incluídas nos procedimentos, instruções e programas, 
que serão abordados para elaboração e implantação no órgão com critérios de prevenir, 
minimizar ou eliminar os riscos ambientais, que ameaçam a segurança e a saúde de seus 
funcionários. O estudo foi amparado através da metodologia encontrada nas Normas 
Regulamentadoras – NR do Ministério do Trabalho e Emprego - MTE, aprovada pela portaria 
3.214/78. 
Primeiramente o grande desafio para elaborar estes dispositivos prevencionistas está na 
falta de leis específicas que garantem melhores condições de trabalho e sejam submetidos a 
fiscalizações pelo Ministério do Trabalho ou outra entidade. Mas não servirá de desculpas 
esta lacuna na legislação estadual. A própria Constituição Federal de 1988 garante aos 
servidores públicos o direito a redução dos riscos inerentes ao trabalho através de normas de 
saúde, higiene e segurança. E além do mais, há uma crescente conscientização por parte de 
alguns, incluindo a autora desse trabalho, da importância pela implantação do meio ambiente 
de trabalho sadio e descente, que nada mais é, do que uma questão de cidadania. Portanto, é 
necessário agir por condição de trabalho digno, não esperar por mudança na legislação. Os 
dispositivos existentes em Leis e Normas que amparam os celetistas, podem ser referenciados 
nos recursos utilizados para garantir qualidade de vida saudável e segura dos servidores 
públicos. 
 No segundo capítulo foram apresentados os fundamentos teóricos em relação à 
segurança no trabalho e seus instrumentos de inestimável valor técnico, administrativo e 
econômico para a organização e os indispensáveis dispositivos que beneficiarão na qualidade 
de vida e proteção dos servidores do DETRAN/AL. 
No terceiro capítulo foi apresentado o levantamento dos riscos ambientais em todos os 
setores do órgão, através de uma inspeção geral, sendo informado neste trabalho apenas o 
Setor da Vistoria de Veículo por amostragem, após reconhecimento e análise dos agentes 
nocivos encontrados, que põe em risco a saúde e a seguranças dos funcionários, foram 
recomendadas medidas preventivas e de controle, a fim de evitar acidentes e doenças 
ocupacionais. 
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Nesta oportunidade o importante não é fazer um PPRA e sim mostrar para o Gestor e 
Coordenadores da autarquia, a necessidade de adicionar as outras atividades à segurança do 
trabalho como atividade imprescindível para corrigir os problemas que impedem um bom 
desenvolvimento da qualidade de vida saudável e segura de seus servidores e no eficaz 
desempenho produtivo da organização. 
Em seguida no quarto capítulo, foi elaborada  a proposta de um conjunto de medidas e 
ações preventivas em acidentes e doenças ocupacionais para implementação na autarquia, 
alcançando seus objetivos anteriormente traçados. 
Iniciando pela implantação de uma Política de Segurança do Trabalho, que será o 
alicerce para todas as atividades prevencionistas. A política prevencionista dispõe de 
instrumentos de inestimável valor administrativo, estabelecido em documento com linhas de 
condutas definidas, com metas previstas a serem cumpridas. É imprescindível lembrar que 
sem estas diretrizes definidas é impossível a instituição administrar esta atividade de tanta 
importância. Entre os dispositivos inceridos na política de segurança do trabalho estão 
propostos a instituição de uma Comissão de Prevenção de Acidentes – CPA similar a 
Comissão Interna de Prevenção de Acidentes – CIPA, que é uma das ferramentas da 
prevenção dos riscos de acidentes e doenças do trabalho; a elaboração e implantação do 
Programa de Prevenção de Riscos Ambientais – PPRA e consequentemente o Programa de 
Controle Médico e Saúde Ocupacional – PCMSO (este ultimo não será visto neste 
trabalho).Tanto o PPRA como o PCMSO são programas encontrados nas NR’s do MTE, 
onde tem o objetivo de preservar a saúde e a integridade física dos trabalhadores. Esses 
programas são fundamentais na melhoria das condições de trabalho e na preservação das 
doenças ocupacionais. No entanto, estes dispositivos só terão sucesso se a Direção e os 
coordenadores do órgão estiverem comprometidos com a política prevencionista e divulgá-la 
a todos, atribuindo as responsabilidades de acordo com os cargos que exercem. 
Como limitações deste trabalho pode-se ressaltar a ausência de leis específicas para 
proteção à saúde e segurança dos servidores estaduais, aplicando assim, a legislação que 
regulamenta as empresas que tem seus trabalhadores com regime celetistas. Outra questão é a 
impossibilidade de apresentar resultados esperados com as adoções e recomendações de 
medidas sugeridas, visto que a implantação das ações propostas só deverão ser avaliadas e 
analisadas num período de um ano, período este, superior a esta dissertação. 
Como sugestão para trabalhos futuros seria interessante promover a conscientização e 
envolvimento com a alta administração, ou seja, gestor e coordenadores antes de elaborar 
ações a serem propostas; uma vez implementados, reavaliar os programas periodicamente; 
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divulgar e discutir em outras instituições ações preventivas que foram realizadas nesta 
autarquia, demonstrando sua importância e eficácia. 
Acredita-se que este trabalho venha contribuir nos aspectos de uma estrutura organizada 
que permita o DETRAN/AL conhecer seus riscos ambientais e estrategicamente aprimorar e 
desenvolver ações de melhorias contínuas, manutenção de ambientes de trabalho seguros e 
saudáveis e redução de custos com a organização e consequentemente a competitividade. 
Espera-se que os Gestores deste órgão, o atual e os que ocuparem este cargo, 
compreendam a importância da política prevencionista adotada, e que toda atividade 
vinculada e alicerçada neste referido assunto, tenham êxito na redução ou eliminação dos 
riscos ocupacionais. E lembrar que a prevenção desses infortúnios no trabalho, traz melhoria 
na qualidade de vida e na produtividade, esta é a meta que busca toda empresa da 
modernidade. 
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ANEXO 1 
 
 
CHECKLIST PARA INSPEÇÃO DE SEGURANÇA 
SETOR INSPECIONADO: DATA: HORA: 
OBJETO DE DA INSPEÇÃO: 
ITENS A SEREM INSPECIONADOS  IRREGULARIDADES OBSERVADAS 
ILUMINAÇÃO 
INASTALAÇÕES ELETRICAS   
MOVEIS 
EQUIPAMENTOS 
LIMPEZA E ARRUMAÇÃO   
EQUIPAMENTO DE COMBATE INCENDIO  
CONDIÇÃO INSEGURA   
ATO INSEGURO   
EPI - INCLUSIVE USO   
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ANEXO 2 
 
Cartilha de procedimentos direcionada ao público externo, instruindo os usuários a 
compartilhar das medidas de controle contra os riscos ambientais, que estão presentes nos 
ambientes de trabalho do DETRAN/AL, principalmente no setor da vistoria veicular. 
MEDIDAS PARA MINIMIZAR O RUÍDO 
•  Desligar o motor do veículo assim que estacionar, ligar o motor apenas no momento da 
saída; 
•  O vistoriador só aproximar do veículo quando estacionado; 
•  Proibir uso de som (rádio, CD, DVD, NP3, etc.) nos veículos estacionados; 
•  Estabelecer certa distância até a chegada nos galpões, não permitindo que os usuários 
permaneçam na fila de espera dentro dos veículos com os motores ligados (muitos ficam 
dentro do veículo com motor e ar condicionado funcionando). 
Estes procedimentos são necessários para minimizar os níveis de ruído no ambiente, onde 
beneficiará não só os servidores como também o público externo presente neste local. 
MEDIDAS PARA MINIMIZAR O CALOR 
•  Definir certa distância para os veículos para que sejam desligados os motores, ligando 
apenas quando for estacionar no guichê para ser vistoriado, com esta medida o calor dos 
motores diminuirão; 
•  Pedir para que os condutores abram seu próprio capôs, exceto as gestantes e idosos; 
•  Vistoriar o chassi (motor) por último; 
•  Na chegada de um veículo que não enfrentou fila (o motor não parou de funcionar), o 
motor deverá estar muito quente, assim este veículo deverá aguardar alguns minutos para 
esfriar as engrenagens e em seguida iniciar perícia. Esse tempo de espera seria necessário 
para tornar o trabalho do vistoriador com menor risco de acidente. 
Estes procedimentos serão necessários para orientar os usuários a contribuírem com a redução 
do calor no ambiente, onde beneficiará não só os servidores como também o público externo 
presente neste local. 
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Milhares de Livros para Download:
 
Baixar livros de Administração
Baixar livros de Agronomia
Baixar livros de Arquitetura
Baixar livros de Artes
Baixar livros de Astronomia
Baixar livros de Biologia Geral
Baixar livros de Ciência da Computação
Baixar livros de Ciência da Informação
Baixar livros de Ciência Política
Baixar livros de Ciências da Saúde
Baixar livros de Comunicação
Baixar livros do Conselho Nacional de Educação - CNE
Baixar livros de Defesa civil
Baixar livros de Direito
Baixar livros de Direitos humanos
Baixar livros de Economia
Baixar livros de Economia Doméstica
Baixar livros de Educação
Baixar livros de Educação - Trânsito
Baixar livros de Educação Física
Baixar livros de Engenharia Aeroespacial
Baixar livros de Farmácia
Baixar livros de Filosofia
Baixar livros de Física
Baixar livros de Geociências
Baixar livros de Geografia
Baixar livros de História
Baixar livros de Línguas





















































































































































































































































[image: alt]Baixar livros de Literatura
Baixar livros de Literatura de Cordel
Baixar livros de Literatura Infantil
Baixar livros de Matemática
Baixar livros de Medicina
Baixar livros de Medicina Veterinária
Baixar livros de Meio Ambiente
Baixar livros de Meteorologia
Baixar Monografias e TCC
Baixar livros Multidisciplinar
Baixar livros de Música
Baixar livros de Psicologia
Baixar livros de Química
Baixar livros de Saúde Coletiva
Baixar livros de Serviço Social
Baixar livros de Sociologia
Baixar livros de Teologia
Baixar livros de Trabalho
Baixar livros de Turismo
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